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MINISTÉRIO PÚBLICO

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 11 de janeiro de 2024, na forma do artigo 25 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foi distribuído, 
por processamento eletrônico, obedecendo à ordem de ingresso dos autos no protocolo da Secretaria e à ordem decrescente de 
antiguidade dos membros do Colegiado, com encaminhamento imediato ao Relator, o seguinte procedimento:
 
1) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  SEI nº 19.09.02536.0000364/2024-93
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Cargos e Funções > Atribuições/Classifi cação (Fixação das Atribuições de 
quatro novos cargos de Procurador de Justiça)
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues

Salvador, 11 de janeiro de 2024

Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DISTRIBUIÇÃO

Em 11 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proced-
imentos:
 
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 6644/2020 (SIMP Nº 003.0.12200/2020)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público - Secretaria
ASSUNTO: Comunicação de prorrogação de prazo de depósito de tese de Mestrado
INTERESSADO(A)(S): Promotora de Justiça Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira
RELATOR(A): 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 043.0.182188/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itagibá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Conselhos > Conselho de Direitos da Criança e Adoles-
cente > Municipal
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itagiba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 056.0.203199/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cansanção
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): Vivaldo Ferreira da Silva; José Barbosa Ribeiro; Adelandio de Souza Santana; Rivaldo de Souza Pereira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.549847/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio 
Genético > Poluição > Outros Atos contra o Meio Ambiente
INTERESSADO(A)(S): Rádio Cultural de Taboquinhas; Margarida Claudia Tavares Arantes; Município de Itacaré
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.54756/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.174868/2020
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ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Agnesse Iêda Pereira de Jesus; Isadora Gama; Luciara Bispo; Juliana Dantas da Gama
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 210.9.75325/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Paramirim
ASSUNTO: Direito do Trabalho > Direito Individual do Trabalho > Categoria Profi ssional especial > Professores > Hora extra/
Adicional
INTERESSADO(A)(S): Professores de Érico Cardoso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.249254/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Ternura Recanto Sênior
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 678.9.526634/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Cruz das Almas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Categorias especiais de Servidor 
Público > Professor
- Direito à Educação > educação Básica > Educação Fundamental Regular Anos Finais
- Direito à Educação > educação Básica > Educação Fundamental Regular Anos Iniciais
- Direito à Educação > Gestão > Autonomia da Instituição de ensino
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Educação de Cruz Das Almas
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.68881/2019
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Sandra Maria Jovita Soares
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 336.9.17360/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Uauá
ASSUNTO: Direito Tributário > Taxas > Municipais > Taxa de Iluminação Pública
INTERESSADO(A)(S): Munícipio de Uauá; Central das Associações Integradas de Uauá
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 043.9.236612/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itagibá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Vereadores de Aiquara; Prefeitura Aiquara
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 596.0.58268/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde
INTERESSADO(A)(S): Munícipio de Feira de Santana
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.171762/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Acyr Crispim Daebs Lima; SEMOP
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 043.0.182170/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itagibá
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itagiba
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.354366/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança 
Pública - 6º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou melhoria da efi ciência policial
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Registros > Ocorrências 
Policiais - Representações de ofendidos e notitia criminis
INTERESSADO(A)(S): Tânia da Anunciação Santos Lopes
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 719.9.26566/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Seabra
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): Arminia Cassia Fernandes de Athayde; Enaide Rita de Souza; Ladirla Medeiros Ramos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 06639/2020 (SIMP Nº 003.0.12201/2020)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público - Secretaria
ASSUNTO: Comunicação de prorrogação de prazo de depósito de tese de Mestrado
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Leandro Marques Meira
RELATOR(A): 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.469221/2023
ORIGEM: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas Com defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Daniel Pereira Santos Filho
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 11 de janeiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

RELATÓRIO ESTATÍSTICO DE DISTRIBUIÇÃO
 
Em conformidade com o artigo 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, fi ca publicado o 
Relatório Estatístico dos Procedimentos distribuídos a cada Conselheiro e devolvidos à Secretaria Geral, no período compreen-
dido entre 1º e 31/12/2023:

PROCEDIMENTOS IDEA:

CONSELHEIROS
SALDO 
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS 
EM DEZEMBRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 
DEVOLUÇÃO

1º Conselheiro - 
Adivaldo Guimarães 
Cidade

13 29 7 35

2ª Conselheira 
- Maria Augusta 
Almeida Cidreira 
Reis

31 30 43 18

3ª Conselheira - 
Cleusa Boyda de 
Andrade

 

121

 

30 151 0



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.491 - Disponibilização: sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Cad 1/Página 444

4ª Conselheira - 
Marilene Pereira 
Mota

22 29 12 39

5ª Conselheira - 
Márcia Regina dos 
Santos Virgens

23 29 52 0

6º Conselheiro - 
Adriani Vasconcelos 
Pazelli

12 29 32 9

7º Conselheiro 
- Ricardo Regis 
Dourado

16 30 46 0

8º Conselheiro - 
Nivaldo dos Santos 
Aquino

20 29 0 49

9º Conselheiro - 
Ulisses Campos de 
Araújo

0 29 29 0

Total 258 264 372 150
 
PROCEDIMENTOS SIGA/SEI:

CONSELHEIROS
SALDO 
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS 
EM 
DEZEMBRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 
DEVOLUÇÃO

1º Conselheiro 
- Adivaldo 
Guimarães Cidade

0 0 0 0

2ª Conselheira 
- Maria Augusta 
Almeida Cidreira 
Reis

0 0 0 0

3ª Conselheira - 
Cleusa Boyda de 
Andrade

0 0 0 0

4ª Conselheira - 
Marilene Pereira 
Mota

0 1 1 0

5ª Conselheira - 
Márcia Regina dos 
Santos Virgens

0 0 0 0

6º Conselheiro 
- Adriani 
Vasconcelos 
Pazelli

0 1 0 1

7º Conselheiro 
- Ricardo Regis 
Dourado

0 0 0 0

8º Conselheiro 
- Nivaldo dos 
Santos Aquino

0
0

0 0

9º Conselheiro - 
Ulisses Campos 
de Araújo

0 0 0 0

Total 0 2 1 1
 
Fonte: Sistemas IDEA / SIGA / SEI – 8/1/2024
Confecção: Conselho Superior do Ministério Público
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Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE

ATO Nº 24, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e na qualidade de Chanceler do Prêmio J. J. Calmon de 
Passos, instituído pelo Ato Normativo nº 20, de 21 de julho de 2022, resolve CONCEDER a Honraria às seguintes personalidades:
ao Ministro da Casa Civil e Ex-Governador do Estado da Bahia, RUI COSTA DOS SANTOS
ao Ministro do Superior Tribunal de Justiça, MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES
ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO
ao Senador da República, JAQUES WAGNER
ao Senador da República, OTTO ROBERTO MENDONÇA DE ALENCAR
ao Senador da República, ANGELO MARIO CORONEL DE AZEVEDO MARTINS
 ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, DESEMBARGADOR ROBERTO MAYNARD FRANK
ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CONSELHEIRO MARCUS VINÍCIUS DE BARROS PRESÍDIO
ao Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, PAULO CÉZAR DOS PASSOS
ao Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
ao Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, JAIME DE CÁSSIO MIRANDA
ao Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, JOÃO PAULO SANTOS SHOUCAIR
ao Presidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União e Procurador-Geral 
de Justiça do Estado do Pará, CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR
ao Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, MANOEL VICTOR SERENI MURRIETA E TAVARES
ao Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia, FELIPE DA SILVA FREITAS
ao Secretário da Fazenda do Estado da Bahia, MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
ao Secretário de Segurança Pública do Estado da Bahia, MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA.
à Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA.
ao Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba, ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
ao Procurador-Geral de Justiça do Estado de Roraima, FÁBIO BASTOS STICA
à Ex-Presidente do Conselho Nacional de Corregedores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União e Corregedora-
Geral do Ministério Público do Estado da Bahia, CLEONICE DE SOUZA LIMA
ao Ex-Presidente do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União e Ex-Conselheiro 
Nacional do Ministério Público, Procurador de Justiça da Bahia, ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
ao Ex-Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, Corregedor-Geral do Ministério Público do Trabalho, JEFERSON 
LUIZ PEREIRA COELHO
ao Ex-Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público, Procurador de Justiça do Mato Grosso, MARCELO FERRA DE 
CARVALHO
ao Comandante-Geral da Polícia Militar da Bahia, Coronel PM PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO
ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, Coronel BM ADSON MARCHESINI.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 26, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 12 de janeiro de 2024, a servidora indicada 
abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

LUANA DE 

ALMEIDA DE 

AQUINO

COER 

-COORDENADORIA 

ESPECIALIZADA 

EM RECURSOS - 

NARJCRIME

ASSESSOR 

TÉCNICO-

JURÍDICO DE 

PROMOTORIA

CMP-2

 Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 27, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

LUÍSA 

SILVA DE 

SOUZA

1ª PROMOTORIA 

DE DIREITOS 

HUMANOS - 4ª 

PROMOTORA.

ASSESSOR TÉCNICO-

JURÍDICO DE 

PROMOTORIA

CMP-2

Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 
ATO Nº 28, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado da 
Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 
que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia,
RESOLVE:
NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 

REGIÃO 1
ORDEM DE 

CONVOCAÇÃO
VAGA INSCRIÇÃO NOME

ORIGEM DA 

VAGA

1º A/C 414002673

JULIANA 

COSTA 

DE JESUS 

COELHO

Vacância 

decorrente do 

falecimento 

de AUFA ABIGAIL 

BOERY DE 

CARVALHO 

FERREIRA em 24 

de agosto de 2023

2º A/C 414015688

ALINE 

BARBOZA 

DE LIMA 

AZEVEDO

Vacância 

decorrente da 

exoneração 

de MARIA 

ROSINEIDE 

SALES AFONSO 

- ATO Nº 609, 

DE 16 DE 

OUTUBRO 

DE 2023 - DJe 

17/10/2023
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CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 

REGIÃO 2
ORDEM DE 

CONVOCAÇÃO
VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

17º CN 414055535

CARLOS 

ALBERTO 

MIRANDA 

SANTOS

Vacância decorrente 

da exoneração 

de MARIANE 

CARVALHO 

RIBEIRO - ATO 

Nº 511, DE 29 DE 

AGOSTO DE 2023 – 

DJe 30/08/2023
 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 

REGIÃO 5
ORDEM DE 

CONVOCAÇÃO
VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

9º PcD 414035103
ARIEL NUNES 

DE MELO

Vacância decorrente da 

exoneração de MARCY 

ARGOLO BORGES - 

ATO Nº 558, DE 26 DE 

SETEMBRO DE 2023 - 

DJe 27/09/2023
 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 

REGIÃO 7
ORDEM DE 

CONVOCAÇÃO
VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

4º A/C 414032725

ÍTALO DE 

AZEVEDO 

MARTINS 

TRINDADE

Vacância decorrente 

da exoneração de 

ALEXSANDRO 

RODRIGO QUEIROZ 

COSTA SOUZA - ATO 

Nº 602, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2023 - 

DJe 16/10/2023
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5º A/C 414021047
DAISA SENA 

DA TRINDADE

Vacância decorrente da 

exoneração de JULITA 

RIBEIRO FERREIRA - 

ATO Nº 603, DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2023 - 

DJe 16/10/2023
A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

 
ATO Nº 29, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003, bem como o Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações, e as remoções concedidas através do Ato nº 563, 
de 27 de setembro de 2023, publicado no dia 28 de setembro de 2023, e Ato nº 588, de 04 de outubro de 2023, publicado no dia 
05 de outubro de 2023,
RESOLVE:
FIXAR a data de remoção dos servidores ocupantes do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MAT. SERVIDOR(A)
LOTAÇÃO 

ORIGEM

LOTAÇÃO 

DESTINO
DATA

355178 DANILO RIOS MACEDO BARRA LENÇÓIS 22/01/2024

354875
PATRICIA MELO DOS 

SANTOS DE ANDRADE
ESPLANADA SALVADOR 03/07/2024

 Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
Altera o Ato Normativo nº. 49, de 28 de outubro de 2021, que institui o regime de teletrabalho no âmbito do Ministério Público do 
Estado da Bahia.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 6º do Ato Normativo n° 49, de 28 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6° Após análise pela Diretoria de Gestão de Pessoas/Coordenação de Atenção à Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho, o 
expediente será encaminhado para a Comissão de Gestão do Regime de Teletrabalho para a validação e proposição de metas, 
com posterior envio à Corregedoria Administrativa para opinativo no exercício das funções correicionais.
 
§ 1º Após os opinativos, o processo retornará para o superior imediato para deliberação fi nal.
 
§ 2º Caso aprovado o requerimento de teletrabalho, será lavrado o Termo de Solicitação e Adesão ao Regime de Teletrabalho, 
com as condições estabelecidas pela Administração e a sua vigência.”
 
Art. 2º O art. 20 do Ato Normativo n° 49, de 28 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. Ficam instituídas as Comissões Consultiva e de Gestão do Regime de Teletrabalho.
§ 1º A Comissão Consultiva será composta pelo Corregedor Administrativo, este tendo o voto de qualidade, empregado 
como critério de desempate nas decisões, Superintendente de Gestão Administrativa e por 2 (dois) membros indicados pela 
Procuradoria-Geral de Justiça e terá a atribuição de analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre diretrizes normativas e 
casos omissos
[…]”
Art. 3º Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 117, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual 
nº 011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade 
com o regramento previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do 
Ministério Público do Estado da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de se-
tembro de 2023, o qual publicou o resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado 
no DJE de 06 de setembro de 2023 que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério 
Público do Estado da Bahia,
RESOLVE:
CONVOCAR os candidatos nomeados na forma do Ato nº 28/2024, para a apresentação de documentos, avaliação médica e 
posse, de acordo com as seguintes instruções:
I - Avaliação médica – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada.
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 15 e 26 de  janeiro de 2024, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.
II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital 
nº 2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servi-
dores/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais.
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 15 e 30 de janeiro de 2024, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.
III – Posse
Data e horário: 01º de fevereiro de 2024, às 09 horas.
Local: Ministério Público do Estado da Bahia - 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - CAB, n° 750, CEP: 41.745-004.
IV - Apresentação no local de trabalho: 05 de fevereiro de 2024.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 118, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve publicar a lista 
dos servidores ocupantes do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, inscritos para remoção, consoante o Edital 
no 10/2024, publicado no DJE de 08 de janeiro de 2024, na ordem de classifi cação a seguir, observados os critérios para remoção 
constantes do § 7º, do artigo 9º, do Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações:
SALVADOR - 14 VAGAS

Classifi cação Nº. Processo Mat. Servidor Lotação Atual Logra 
proveito*
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1 19.09.01200.0000374/2024-
33

354158

 

BRIGIDA DE 
FIGUEIREDO 

SOUSA
CONDE SIM

2 19.09.01754.0000313/2024-
36 355073

 

 

NIVEA SILVEIRA 
DE SEIXAS 

SANTOS
NAZARÉ SIM

3
19.09.01955.0000157/2024-

49
355139

WANDERSON 
XAVIER LIMA JAGUARARI SIM

4 19.09.01506.0000153/2024-
64

 

355143

 

 

 

MARIA 
VIRGINIA 

VIEIRA SANTOS

 

GENTIO DO 
OURO SIM

5 19.09.01087.0000185/2024-
92 355137

 

FERNANDA 
LAIZE 

GUIMARAES 
MENEZES 

SILVA

PORTO 
SEGURO SIM

6 19.09.01877.0000158/2024-
76

355174

 

FERNANDA DA 
SILVA CAZAIS 

FERREIRA
IBIRAPUÃ SIM

 

7

 

19.09.01835.0000179/2024-
92

 

355171

 

CAMILA ALVES 
DOS SANTOS

 

SANTALUZ

SIM

8 19.09.01097.0000164/2024-
27

355172

 

INGRID 
NATHALIE 
SANTOS 

PIMENTEL

SANTA 
MARIA DA 
VITÓRIA

SIM

9 19.09.01087.0000388/2024-
58

 

355168

 

FELIPE 
GUIMARAES 
DE SOUZA 

MELO

PORTO 
SEGURO SIM

10 19.09.01716.0000155/2024-
54

 

355185

 

LARISSA 
REGIS VALLE 

GONZAGA
SANTANA SIM

11 19.09.01087.0000201/2024-
10

 

355167

 

ESTER 
DE JESUS 
ROSARIO

PORTO 
SEGURO

SIM

 

12 19.09.01698.0000436/2024-
11

355189

 

ANDREA 
FERREIRA DA 

SILVA

SANTA CRUZ 
CABRÁLIA

SIM

 
 
REGIONAL DE ALAGOINHAS/ INHAMBUPE - 01 VAGA

Classifi cação Nº. Processo Mat.  Servidor Lotação 
Atual

Logra 
proveito*

1 19.09.01719.0000335/2024-
97

 

355179

 

 

FELIPE 
ALVES DE 
FREITAS

SERRA 
DOURADA SIM
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2 19.09.01716.0000155/2024-
54

 

355185

 

LARISSA 
REGIS 
VALLE 

GONZAGA

SANTANA
NÃO
(2ª 

opção)

 
REGIONAL DE GUANAMBI/ PALMAS DE MONTE ALTO - 01 VAGA
 

Classifi cação Nº. Processo Mat.  Servidor Lotação Atual

 
(NÃO HOUVE 
INSCRITOS/

HABILITADOS)
 
REGIONAL DE IRECÊ/ GENTIO DO OURO - 01 VAGA

Classifi cação
Nº. 

Processo Mat.  Servidor Lotação Atual

 (NÃO HOUVE INSCRITOS/HABILITADOS)
 
REGIONAL DE ITAPETINGA/ ITARANTIM - 01 VAGA

Classifi cação
Nº. Processo Mat.  Servidor Lotação Atual

 (NÃO HOUVE INSCRITOS/HABILITADOS)
 
REGIONAL DE JUAZEIRO/ REMANSO - 01 VAGA

Classifi cação
Nº. 

Processo
Mat.  Servidor Lotação Atual

 (NÃO HOUVE INSCRITOS/HABILITADOS)
 
REGIONAL DE PAULO AFONSO/ PARIPIRANGA - 01 VAGA

Classifi cação Nº. Processo Mat.  Servidor Lotação Atual Logra 
proveito*

1

19.09.01719.0000335/2024-97

355179

FELIPE ALVES DE FREITAS

SERRA DOURADA

NÃO
(2ª 

opção)

2 19.09.01087.0000388/2024-58 355168

 

 

 

FELIPE 
GUIMARAES 
DE SOUZA 

MELO

 

PORTO SEGURO
NÃO
(2ª 

opção)

 
REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/ PRADO - 01 VAGA

Classifi cação
Nº. Processo Mat.  Servidor

Lotação 
Atual

Logra 
proveito*

1 19.09.02204.0000439/2024-49

 

352153

 

JULIANA 
FERNANDES 

PRADO
SALVADOR SIM

* Apenas os servidores que têm a anotação “Sim” na coluna “Logram proveito” se classifi cam na quantidade de vagas disponíveis 

para a lotação pleiteada.

SERVIDORES NÃO HABILITADOS - Inscrições em desacordo com o estabelecido no Edital nº 10/2024, publicado no DJE de 08 

de janeiro de 2024, e Ato Normativo 020/2014:
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SEI MAT NOME LOTAÇÃO MOTIVO

19.09.01208.0000317/2024-10 355144

DEVISSON 
VANDER 
PEREIRA 
SANTOS

ESPLANADA

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

19.09.02750.0000156/2024-62 355140
PRICILA 
ARAGAO 
SANTOS

TAPEROÁ

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

19.09.01440.0000307/2024-77 355339 JOAO JOSE DE 
SANTANA NETO CARINHANHA

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

19.09.01337.0000169/2024-90 355368

ALISSON 
JAMIELL 

MENEZES DE 
SANTANA

CÍCERO 
DANTAS

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

19.09.01660.0000167/2024-28 355374
YURI DOS 
SANTOS 

NASCIMENTO
CURAÇÁ

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

 

19.09.00925.0000438/2024-69
355355

BRUNO 
MARQUES 

BARBERINO 
JACOBINA

BARREIRAS

Menos de 1 ano 
de permanência na 
lotação atual (Ato 

Normativo 020/2014, 
Art. 9º, § 5º - Edital 
10/2024, Item III)

O servidor classifi cado para a remoção somente poderá desistir desta até as 23:59h do dia 15/01/2024, devendo formalizar seu 

pedido de desistência, dirigindo-o à DGP – PROV. DESENVOLV PESSOAS, Coordenação de Provimento e Desenvolvimento 

de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas - por meio Sistema Eletrônico de Informações – SEI, preferencialmente através 

do mesmo processo em que foi formulado o requerimento de inscrição, em caso de dúvidas, devendo entrar em contato pelo tel. 

71 3103-0117.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 119, de 11 de janeiro de 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE:

I – Retifi car o(s) subitem(ens) 5.1 do Edital 111/2024, referente ao Processo Seletivo destinado a estudantes de graduação em 
Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Valença da forma como segue:

5.1          A prova de seleção será realizada no dia 17/03/2024 (domingo), às 9 horas, no(a) UNEB-UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA, CAMPUS XV, situada no(a) RUA PARQUE BOULEVARD, S/N, NOVO HORIZONTE, VALENÇA/ Ba. A prova terá 
duração 03 (três) horas.
Ficam mantidas as demais disposições contidas no(s) Edital(is) 111/2024.
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Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 50, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção 
ao procedimento SEI nº 19.09.02209.0032933/2023-83, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais, a partir 01 de 
janeiro de 2024, concedida à servidora relacionada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO

CANDICE 

MORAES 

LISBOA 

353.615 SALVADOR

EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE 

CONCERNENTE 

À EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 51, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na 
Lei nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 06, de 18 de março de 2013, e em atenção ao 
procedimento SEI nº 19.09.02209.0032933/2023-83 resolve CONCEDER, a gratifi cação por serviços especiais, a partir de 01 de 
janeiro de 2024, ao servidor relacionado abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO

RAFAEL 

GONÇALVES 

COSTA

354.037 SALVADOR

EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE 

CONCERNENTE 

À EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RE-

SOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe
003.9.480837/2023 Notícia de Fato

003.9.458143/2023 Notícia de Fato

 
Salvador/BA, 11 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
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SECRETARIA GERAL

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admin-
istrativa registrados no SIGA sob o nº 59366/2024, DELEGA atribuições ao Promotor de Justiça GEAN CARLOS LEÃO, titular da 
5ª Promotoria de Justiça de Itapetinga, para exercer as funções do Ministério Público no acompanhamento dos atos instrutórios 
da Carta de Ordem referente à ação Penal nº 8036324-66.2022.8.05.0000, em trâmite na Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 108, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  59352/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 16/1/2024 a 
27/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP nº 

5/2020 do Órgão Especial 
do CP do MP/BA)

Eunápolis - 3ª Promotoria 
de Justiça Ausência de Titular

Idoso (Cível e Criminal); 
Cível; Família, 

Sucessões, Interditos; 
Fundações:Fiscalização 

Das Fundações e Terceiro 
Setor; Registros Públicos, 
Inclusive Habilitação de 

Casamento
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
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NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 114, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59251/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 13/2024, publicado na edição do DJE de 8/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
20/5/2024 a 29/5/2024, na SIMÕES FILHO - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA 

TITULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE NA 
ENTRÂNCIA

Marcelo 
dos Santos 

Carneiro Porto

Mata de São João 
- 3ª Promotoria de 

Justiça
35 Intermediária 90

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - Promotoria 
de Justiça 326 Inicial 20

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 115, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59249/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 11/2024, publicado na edição do DJE de 8/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
3/2/2024 a 12/2/2024, na SIMÕES FILHO - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA 

TITULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE NA 
ENTRÂNCIA

Augusto 
Joaquim de 

Azevedo 
Júnior

Salvador - 14ª 
Promotoria de 

Justiça Criminal - 
2º Promotor(a) de 

Justiça

27 Final 376

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - 
Promotoria de 

Justiça
326 Inicial 20

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 116, DE 11 DE JANIERO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59250/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 12/2024, publicado na edição do DJE de 8/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
18/3/2024 a 27/3/2024, na SIMÕES FILHO - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE

DISTÂNCIA 
TITULARIDADE 

X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE NA 
ENTRÂNCIA

Marcelo 
dos Santos 

Carneiro Porto

Mata de São 
João - 3ª 

Promotoria de 
Justiça

35 Intermediária 90

Lucas da 
Silva Velloso 

Santana

Nazaré - 2ª 
Promotoria de 

Justiça
101 Intermediária 69

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - 
Promotoria de 

Justiça
326 Inicial 20

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 120, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 47237/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 19/2024, publicado na edição do 
DJE de 10/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ÁVILA.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 121, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 47237/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 3 (três) 
meses, contados da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 
nº 3/2023 - Data de 

Publicação: 22/3/2023)

Dias D Ávila – 2ª 
Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Criminal;

Violência Doméstica 
Contra a Mulher (Cível e 

Criminal);

Tóxicos;

Júri.

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 122, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 99/2024, publicado na edição do 
DJE de 11/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA de ALAGOINHAS.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
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EDITAL Nº 123, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 
nº 6/2022 - Data de 

Publicação: 16/3/2022)
Alagoinhas - 7ª Promotoria 

de Justiça Ausência de Titular
Controle Externo da 

Atividade Policial
Júri

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 52, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 59487/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça ROGÉRIO BARA MARINHO, titular da 15ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para exercer, cu-
mulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 15/1/2024 a 16/1/2024,  
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO 
ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 3/2012 - 
Data de Publicação: 5/10/2012)
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Macaúbas - 2ª Promotoria de 
Justiça

Ausência de 
Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Idoso (Cível e Criminal)

Registros Públicos, Inclusive 
Habilitação de Casamento

Cível
Família, Sucessões, Interditos

Meio Ambiente (Cível e Criminal), 
Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico
Fundações: Fiscalização Das 
Fundações e Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - 
Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - 
Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - 
Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 54, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58415/2023, REVOGA  a Portaria 2944/2023, publicada na edição do DJE de 20/12/2023, que 
designou o Promotor de Justiça LUCIANO VALADARES GARCIA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 4ª Promotoria 
de Justiça de Simões Filho.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 55, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrati-
va registrados no SIGA sob o nº 49815/2023, REVOGA a Portaria nº 1679/2023, publicada no DJE de 15/8/2023, que designou o 
Promotor de Justiça ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JUNIOR, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Itapetinga, para atuar 
no expediente registrado no IDEA sob o no 003.9.194473/2023, em trâmite na 5ª Promotoria de Justiça de Itapetinga.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 56, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “a” do inciso I do art. 2º do Ato Normativo nº 32, 
de 22 de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 49815/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça KARINA COSTA FREITAS, titular de Promotoria de Justiça de Itororó, 
para atuar no expediente registrado no IDEA sob o no 003.9.194473/2023, em trâmite na 5ª Promotoria de Justiça de Itapetinga.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
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NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 57, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59463/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de Central, para exercer, no dia 
11/1/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais ao substituto designado, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR 

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Gentio do Ouro - 
Promotoria de Justiça

Ausência de 
Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 58, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59463/2024, DESIGNA o 
Promotor de Justiça FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de Central, para exercer, no dia 
11/1/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais ao substituto designado, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA TITULAR 

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de 
Publicação: 5/10/2012) 

Xique-Xique - 1ª 
Promotoria de 

Justiça

Ausência de 
Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e 
Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 59, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59524/2024, INDICA a Promotora de Justiça MA-
RIANA ARAÚJO LIBÓRIO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 188ª Zona Eleitoral – Eunápolis/BA, 
nos períodos de 18/3/2024 a 22/3/2024 e de 1º/4/2024 a 5/4/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em 
substituição à Promotora de Justiça CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS.

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 60, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59515/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIOMAR 
JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, para 
participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 8004229-95.2023.8.05.0113, em trâmite na Vara do 
Júri da Comarca de Itabuna, no dia 26/2/2024.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 61, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59492/2024, INDICA a Promotora de Justiça SEV-
ERINA PATRICIA FERNANDES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 106ª Zona Eleitoral – Queimadas/
BA, no dia 11/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça NÚBIA 
ROLIM DOS SANTOS.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 62, 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59467/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público, em dias de feriados municipais, da Região de Plantão nº 4 – Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, na forma 
seguinte:
 

PERÍODO PROMOTOR DE 
JUSTIÇA PLANTONISTA COMARCA

8h do dia 15/1/2024 às 
18h do dia 15/1/2024

LUCIANO VALADARES 
GARCIA Lauro de Freitas
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59528/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça FRANCIS-
CO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de Central, para participar, telepresencialmente, da audiência 
de custódia designada no processo autuado sob o nº 8000033-41.2024.8.05.0277, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de 
Xique-Xique, no dia 11/1/2024.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 64, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59003/2023, assim como a 
lista de inscritos constante do edital nº 3613/2023, publicado na edição do DJE de 14/12/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 30/1/2024 a 1º/2/2024, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - 
Data de Publicação: 5/10/2012)

Xique-Xique - 1ª Promotoria 
de Justiça

Ausência de 
titular

Controle Externo da Atividade 
Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a 
Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial 

Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e 

Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade 
Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 65, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58275/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 8/2024, publicado na edição do DJE de 8/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça IVELINNE 
NOEMI SILVA PORTO STAUT, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos dias 14/3/2024, 15/3/2024 e 28/3/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de 
Publicação: 5/10/2012)

Ubatã - 2ª 
Promotoria de 

Justiça

Ausência de 
Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de 

Casamento
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio 
Histórico

Fundações:Fiscalização Das Fundações e 
Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - 
Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 66, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15 da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o  art. 2º da Resolução nº 10, de 10 de maio de 2021, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 59509/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça PABLO ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA, em atuação no Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança 
Pública - 4º Promotor, para, interinamente, exercer a coordenação do Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança 
Pública - GEOSP, durante o período de 8/1/2024 a 27/1/2024.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 67, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  56174/2023, INDICA a Promotora de Justiça EDNA 
MÁRCIA SOUZA BARRETO DE OLIVEIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 95ª Zona Eleitoral 
– Irecê/BA, no período de 19/2/2024 a 28/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça IVAN CARLOS NOVAES MACHADO.
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 68, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 45972/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 695/2023, publicado na edição do DJE de 5/4/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARTUR 
FERRARI DE ALMEIDA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cu-
mulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 19/2/2024 a 28/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de 
Publicação: 5/10/2012)

XIQUE-XIQUE - 2ª 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA

Ausência de 
Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Habilitação 

de Casamento
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio 
Histórico

Fundações:Fiscalização Das Fundações e 
Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - 
Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 69, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58886/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 101/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO, titular da 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 
12/1/2024 a 29/1/2025, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da admin-
istração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES FIXADAS 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP 
nº 21/2020 - Data de 

Publicação: 18/12/2020)
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Promotoria de Justiça de 
Educação

da Capital - 2º Promotor 
de Justiça

TIAGO DE ALMEIDA 
QUADROS

Atuação judicial e 
extrajudicial na área de 

educação, especialmente 
na

defesa dos interesses 
individuais, difusos ou 

coletivos (Cível e Criminal)
e atendimento ao público.

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 70, DE 11 DE JANEIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59547/2024, DESIGNA o Promotor de Justi-
ça FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º 
Promotor(a) de Justiça , para participar, telepresencialmente, da audiência de custódia designada nos autos do Processo nº 
8000016-91.2024.8.05.0216, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Rio Real, no dia 11/1/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 11 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 14859.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 18/03/2024 a 21/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo Libório - Eunápolis - 8ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 14860.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 22/03/2024 a 22/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo Libório - Eunápolis - 8ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 14861.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 01/04/2024 a 05/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo Libório - Eunápolis - 8ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 13346.3/2023. Requerimento: Li-
cença Prêmio. 4.1. Gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, para o período de 03/06/2024 a 02/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gilberto Ribeiro de Campos - Teixeira de 
Freitas - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).
JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13412.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
2.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13413.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13414.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
NÚBIA ROLIM DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. SIGA nº 14863.8/2024. Requerimento: Folga compensató-
ria pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 
11/01/2024 a 11/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Severina Patricia Fernandes - Serrinha - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).
ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Corregedor Administrativo. SIGA nº 13398.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/02/2024 a 15/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Augusto César Carvalho de Matos - Salvador - Controladoria do Ministério Público - Coordenação, já devidamente 
cientifi cado(a).
ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Corregedor Administrativo. SIGA nº 13399.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
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18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 16/02/2024 a 25/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Augusto César Carvalho de Matos - Salvador - Controladoria do Ministério Público - Coordenação, já devidamente 
cientifi cado(a).
ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES, Corregedor Administrativo. SIGA nº 13400.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 5.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.
SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 4184/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido.
THIARA RUSCIOLELLI SOUZA BEZERRA, Promotor(a) de Justiça de Camaçari. SIGA nº 40975.7/2024. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 05/02/2024 a 07/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciano Pitta Santos - Camaçari - 05ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.
VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 40953.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/01/2024 a 26/01/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Beneval Santos Mutim - Vitória da Conquista - 04ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP

 
EXTRATO DE PORTARIA Nº 001/2024

O 1º Promotor de Justiça do Núcleo de Investigação dos Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício das atribuições que lhe foram 
delegadas através do Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021, c/c Portaria nº 865, DPJe de 18/05/2023 e, com fundamento 
na Resolução CNMP n.º 181/2017, COMUNICA a instauração do seguinte procedimento:

 

IDEA Nº. 321.9.295322/2023
DATA DE 
INSTAURAÇÃO

08 de janeiro de 2024

TIPO DO 
PROCEDIMENTO

Procedimento Investigatório Criminal

FUNDAMENTO 
LEGAL

artigos 127 e 129, incisos I e VI, da Constituição Federal, nos artigos 72, inciso 
XIII, e 73, I e II, da Lei Complementar nº 11/1996, e na Resolução CNMP nº 
181/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público.

OBJETO
Apurar possível ocorrência de conduta delitiva por parte do noticiado, conforme 
Portaria na íntegra.

Salvador, 10 de janeiro de 2024.
 
Janina Schuenck Brantes Sacramento
Promotora de Justiça Assessora Especial da PGJ
(Ato nº 248 c/c Portaria nº 865, DPJe de 18/05/2023 e Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021)

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.490, de 11/01/2024.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

 

DESLIGAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO
 

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO
LIS AMANDA FREITAS 
CÂMARA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE URANDI

07/02/2023 - 06/03/2024 07/01/2024

CAUÃ FREITAS GONÇALVES FEIRA DE SANTANA - 
24ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA

07/11/2023 - 06/11/2024 20/12/2023
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 190/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00843.0007700/2023-
04 – PE 048/2023. Parecer jurídico: 910/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa TLD Teledata Comer-
cio e Serviço Ltda, CNPJ nº 33.927.849/0001-64. Objeto: prestação de serviços de locação de equipamentos de Segurança da 
Informação, sob demanda, englobando o fornecimento de todo o hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, 
suporte técnico, treinamento, reposição de peças. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: 
R$ 13.243.999,80 (treze milhões, duzentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0021. Ação (P/A/OE): 2002. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. 
Natureza de Despesa: 33.90.40. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PORTARIA SGA Nº 472/2023
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Iaçanã Lima de Jesus Carneiro, matrícula nº 351.671 e Plinio Andrade Passos, 
matrícula nº 354.175, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 190/2023-SGA, relati-
vo à prestação de serviços de locação de equipamentos de Segurança da Informação, sob demanda, englobando o fornecimento 
de todo o hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, suporte técnico, treinamento, reposição de peças.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 200/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00857.0005605/2023-
62 – PE 028/2023. Parecer jurídico: 683/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP Sistemas de 
Serviços Ltda, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto: prestação de serviços continuados de copa nas unidades do Ministério 
Público da Bahia, na capital e no interior do Estado da Bahia, englobando os postos de serviços de copeira e garçom. Regime de 
Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: R$ 1.290.526,44 (um milhão, duzentos e noventa mil, quinhen-
tos e vinte e seis mil e quarenta e quatro centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação 
(P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.37. Forma de Pagamento: Ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de fevereiro de 
2024 até 31 de janeiro de 2025.

PORTARIA SGA Nº 005/2024 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE 
Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 200/2023-SGA, relativo à presta-
ção de serviços de copa em unidades do Ministério Público na capital e no interior do Estado da Bahia:
 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula nº 351.470, tendo como suplente Mariana de Araújo Pimen-
tel, matrícula nº 354.027.
 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936, e Paula Souza de Paula Marques, ma-
trícula 353.433.
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Gerson Adriano Yamashita, matrícula nº 353.773, e Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, 
os quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas.
 
FISCAIS TÉCNICOS: Sandro Luis Pimentel Dantas, matrícula nº 351.828.
 
AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO:

PROMOTORIA NOME MATRÍCULA

CAPITAL - CAB Carlos Alberto dos Santos 000101

CAPITAL - NAZARÉ Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho 353305

CAPITAL - CEAF Joelson Costa Silva 351662

CAPITAL - PJ CRIMINAIS Raimundo Fagner Santos do Nascimento 352337

ALAGOINHAS Natanael Dias da Silva 352840

CAMAÇARI Denize De Carvalho Moreira Brito 351678
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EUNÁPOLIS Rosangela Maria Carneiro Oliveira 352393

FEIRA DE SANTANA Maria de Fátima Oliveira Lima 351878

GUANAMBI Hugo César Cotrim 351975

ILHÉUS Cristine Coelho Marques 351677

IRECÊ Weder Rodrigues da Silva 352103

ITABUNA Iara Passos Fontes 352647

JACOBINA Maria de Lourdes Lima 351976

JUAZEIRO Natali Rabelo de Lima 351903

PAULO AFONSO Igor Andreyson Mendes Lopes 904023

PORTO SEGURO Ricardo Allan Dantas Barbosa 354821

TEIXEIRA DE FREITAS Marcos Cesar Silva Santos 353467

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de janeiro de 2024.
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:
 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
 

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

M Y L E N A 
M A R I A 
M O U R A 
GOMES

355.369
A S S I S T E N T E 
T E C N I C O 
ADMINISTRATIVO

19.09.01334.0030331/2023-11

Reconhecimento do tempo 
de serviço estadual averbado, 
prestado ao Estado da Bahia 
de 4.140 dias, (quatro mil 
cento e quarenta) dias, o 
correspondente a 11 (onze) 
anos, 4 (quatro) meses e 
4 (quatro) dias, para fi ns 
de disponibilidade, dos 
quais 3.557 dias (tres mil 
quinhentos e cinquenta sete) 
dias, o correspondente a 09 
(nove) anos 09(nove) meses 
e 04 (quatro) dias, produzem, 
também, efeito para adicional 
de tempo de serviço.

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 11 de janeiro de 
2024. 

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:
19.09.40884.0026653/2023-09 – MARIA ROSINEIDE SALES AFONSO - matrícula n° 355.292. Manutenção no Regime Previ-
denciário Anterior. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS

EDITAL N° 007/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Traves-
tis e Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
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pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ATIVI-
DADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, IDEA nº 003.9.273784/2023, objetivando averiguar possível violência LGBTfóbica 
em contexto de transporte via Uber.
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS

Edital nº 0018/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA Nº 003.9.339504/2023  
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 08/01/2024 
Salvador/BA, 11 de janeiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0019/2024 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.435056/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência  Tipo de ato: prorrogação do feito em 
epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias , a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 08 de janeiro de 2024 .  
Salvador, 11 de janeiro de 2024  
Andrea Borges 
Promotora de Justiça atuando em substituição 

Edital nº 0020/2024  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA nº 003.9.496807/2022 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 08 de janeiro de 2024  
Salvador, 11 de janeiro de 2024 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

Edital nº 0021/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 0003.9.243739/2020  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Data da Prorrogação: 08/01/2024 
Salvador/BA, 11 de janeiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL

EDITAL Nº 002/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
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IDEA n°: 003.9.212083/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude Cível de Salvador- 1ºPJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos
Noticiante: 6ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude Cível de Salvador - 4ºPJ
Noticiado/Investigado: Conselho Tutelar XIV - Ilhas
Objeto: Coleta de elementos de informação que melhor delimitem as circunstâncias e elucidem a autoria da conduta de desídia/
omissão do Conselho Tutelar XIV (Ilhas) na obrigação de prestar atendimento a caso envolvendo criança em suposta situação de 
risco, bem como de providenciar as medidas de proteção cabíveis, e a falta de resposta aos Ofícios encaminhados, nos termos 
do expediente oriundo da 6ª Promotoria da Infância e Juventude da Comarca de Salvador – 4° Promotor de Justiça.
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.
Salvador, 18 de dezembro de 2023
Márcia Rabelo Sandes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 003/2024
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.291187/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): BIANCA PEREIRA DE CARVALHO SANTANA
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 03/2024
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo
IDEA n° 003.9.346315/2022
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 3º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Data da Prorrogação: 16/12/2023 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): CCR METRO BAHIA
Objeto: Situação de trabalho infantil e exploração de crianças que vêm ocorrendo nos terminais de transporte público sob gestão 
da CCR Metrô Bahia.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO INFRACIONAL

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PJ.
Área: Infância e Juventude
IDEA Nº 003.9.505890/2023
Data de Instauração: 15/12/2023
 
PORTARIA de INSTAURAÇÃO n. 22/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 21/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução Titular da 4ª Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Salvador/BA - 2º Promotor, por sua vez, Órgão de Administração com atribuições constitucionais e 
legais concernentes à defesa da Infância e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos o exercício das funções 
inerentes ao mister ministerial e a independência funcional do Promotor de Justiça signatário, em virtude dos autos IDEA/MPBA 
n. 003.9.505890/2023, objetivando embasar outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil, leia-se, proporcionar a compilação, 
sistematização e operacionalização da gestão procedimental sobre os relatórios lavrados pela Central de Assessoramento Técni-
co Interdisciplinar (CATI)/MPBA a pedido deste Órgão de Execução signatário após as inspeções/vistorias e/ou visitas técnicas 
realizadas no interesse da Infância e Juventude com a presença de servidoras lotadas naquela unidade, independentemente de 
fl uxos de encaminhamentos institucionalmente internos, consubstanciando exercício da fi scalização e tutela dos direitos difusos 
na execução de medidas socioeducativas incumbida ao Órgão de Administração em epígrafe por cogência da Resolução n. 21, 
de 23 de novembro de 2020, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia, conforme seu art. 1º, inciso LXII, alínea b), resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(PA), com fulcro nos arts. 127, caput e § 1º, e 129, II e IX, da Constituição Federal da República do Brasil/1988, c/c as previsões 
normativas dos arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional (Lei Federal n. 
8.625/1993) e Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do Ministério Público, além das disposições normativas dos arts. 8º IV; 9º, 
da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 50, V; 51, da Resolução n. 11/2023 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia (OECPJ/MPBA), ainda, tendo por base 
os arts. 1º, 4º; 17, 92, I-IX, §§ 1º e 6º; 94, IXX; 94-A; 95; 98, I; 103; 104; 105; 106; 109; 110; 111; 112; 141; 171; 191; 194; 200; 
201, II, VI, a), b), c), VII, VIII, X, XI, XII, XIII, §§ 2º, 3º, 4º e 5º, a), b), c); 202; 223; 247, § 1º; 249, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto 
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da Criança e do Adolescente - ECA) e 1º, §§ 1º5º; 2º; 3º, I-IX; 4º, I-X; 5º, I-VI; 6º; 7º; 8º; 9º; 11, I-VII, parágrafo único; 12, §§ 1º-3º; 
13-27; 28, I, II; parágrafo único; 29; 35, I-IX; 49, I-VIII, §§ 1º e 2º; 52-59; 60-62; 64; 67; 71, I-VIII, da Lei n. 12.594/2012 (Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE), bem como, os arts. 6º, II; 7º, IV; 23, § 1º; 25, VI; 26, I, a), b), c), II-VI; 27, 
I, II, III, IV, parágrafo único, I, II, III e 32, II da supracitada Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e os arts. 4º, III, §§ 2º, II e 
3º, V; 43, § 3º, I; 70; 72, XIV; 73, I, a), b), c), II-X; 74, I-IV; 75, I-IV; art. 92, II, IV, XI, XIV, XV, XXVII, XXXI da suso mencionada Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, determinando, de imediato, o cumprimento fi el das seguintes providências:
I – autuação eletrônica da presente Portaria acompanhada do acervo procedimental que a originou, abarcando todas as peças 
de informação e atos de comunicação atinentes sob a rubrica de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA);
II – nomeação do servidor Dionício dos Santos Silva (mat. 352055) para secretariar os trabalhos de outras atividades não sujeitas 
a Inquérito Civil;
III - afi xação de cópia desta Portaria em local de costume (art. 4º, VI, da Resolução CNMP n. 23/2007) e a confecção de seu 
extrato para que se proceda à subsequente publicação no Diário Ofi cial;
IV – documentação de todos os atos supervenientes e quaisquer registros inerentes ao PA em epígrafe na plataforma IDEA, 
conforme determina o art. 1º do Ato Normativo n. 012/2009, da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia (PGJ/MPBA), bem como, na Planilha de Controle Interno de Expedientes desta Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude;
V – comunicação da publicação desta Portaria de PA aos Interessados, ou seja, ao Centro de Apoio Operacional da Criança e 
do Adolescente (CAOCA) do MPBA e à Coordenação da Central de Assessoramento Técnico Interdisciplinar (CATI)/MPBA, en-
caminhando-lhes cópias, por ofícios, “aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos previsto para o inquérito 
civil” (cf. arts. 9º, Resolução CNMP n. 174/2017 e 51 Resolução OECPJ/MPBA);
VI – o cumprimento das providências concomitantes no estágio em que se encontra o Procedimento (art. 30, § 2º, Resolução 
OECPJ/MPBA), assentadas no Despacho inaugural desta Portaria (ID MP 16518240 - Págs. 1-2) e, nos próximos, à medida que 
forem sendo incorporados aos autos na sequência;
VII – após a devida formalização e concretização dos atos de comunicação e diligências necessários à documentação dos acha-
dos e quaisquer fatos suscitados, promova-se a remessa dos autos conclusos para novas deliberações, certifi cando-se, sempre 
e para todos os efeitos, do que ocorrer.
 
Cumpra-se.
Salvador-BA, 15 de dezembro de 2023
 
Evandro Luís Santos de Jesus
Promotor de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PJ.
Área: Infância e Juventude
IDEA Nº 003.9.505907/2023
Data de Instauração: 10/01/2024
 
PORTARIA de INSTAURAÇÃO n. 01/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 01/2024
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Órgão de Execução Titular da 4ª Promotoria de Justiça 
da Infância e Juventude de Salvador/BA - 2º Promotor, por sua vez, Órgão de Administração com atribuições constitucionais e 
legais concernentes à defesa da Infância e Juventude nesta Capital e em Madre de Deus/BA, garantidos o exercício das funções 
inerentes ao mister ministerial e a independência funcional do Promotor de Justiça signatário conforme a disposição normativa 
do art. 1º, inciso LXII, alínea ‘b)’, da Resolução n. 21, de 23 de novembro de 2020, do egrégio Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, em face dos autos IDEA/MPBA n. 003.9.505907/2023, a fi m 
de acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas e/ou instituições, leia-se, promover o acompanhamento da 
política pública consistente no Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo da Bahia, vigência 2015-2024, contemplando sua 
transição ao novo previsto para 2025-2034, e fi scalizar, enquanto sua instituição formuladora e controladora, o próprio Conselho 
Estadual dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes (CECA) o executa, paralelamente às atuações da Fundação da Criança 
e do Adolescente (FUNDAC/SJDH) do Estado da Bahia, uma vez responsável, por implementar a completude daquela(s) políti-
ca(s) pública(s) na estrutura de Governo Estadual, em obediência às diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Atendi-
mento Socioeducativo (SINASE), Lei n. 12.594/2012, resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(PA), com fulcro nos arts. 127, caput e § 1º, e 129, II e IX, da Constituição Federal da República do Brasil/1988, c/c as previsões 
normativas dos arts. 25, VI, e 72, I; 73, I, a), b), c), V; 92, XI, XV; respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional (Lei Federal n. 
8.625/1993) e Estadual (Lei Complementar n. 11/1996) do Ministério Público, além das disposições normativas dos arts. 8º, II; 9º, 
da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e 50, III; 51, da Resolução n. 11/2023 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia (OECPJ/MPBA), ainda, tendo por base 
os arts. 1º; 3º, parágrafo único; 4º; 15; 17, 18; 18-A; 18-B; 19, §§; 53; 54; 56-59; 61-69; 70; 70-A; 70-B; 71-73; 81; 82; 86-89; 
90, §§; 91; 92, I-IX, §§; 93; 94, I-XX; 94-A; 95-97; 98; 99; 100; parágrafo único, IXII; 101; 103-105; 106-109; 110-111; 112-114; 
118-123; 124, I-XVI, §§; 125; 141; 143; 152; 191- 193; 194-197; 208; 211-214; 220; 223; 245-258; 258-A; 258-B; 258-C, da Lei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e 1º, §§; 2º; 4º, I-X, §§; 5º, I-VI, §§; 6º; 7º; 8º; 9º; 10-12; 13-14; 15-17; 
18, §§; 19, I-IV, §§; 28, I, II; parágrafo único; 29; 30; 31, parágrafo único; 35, I-IX; 36-48; 49, I-VIII, §§; 50; 51; 52-59; 60-63, §§; 
64, §§; 65; 67-70; 71, I-VIII; 72-75; 76-80; 81-85; 86-88 da Lei n. 12.594/2012 (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
– SINASE), bem como, os arts. 6º, II; 7º, IV; 23, § 1º; 25, VI; 26, I, a), b), c), II-VII; 27, I, II, III, IV, parágrafo único, I, II, III e 32, II da 
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supracitada Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e os arts. 4º, III, §§ 2º, II, e 3º, V; 43, § 3º, I; 70; 72, XIV; 73, I, a), b), c), 
II-X; 74, I-IV; 75, I-IV; art. 92, II, IV, XI, XIV, XV, XXVII, XXXI da sobredita Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, 
determinando, de imediato, a satisfação das seguintes providências:
I – autuação eletrônica da presente Portaria acompanhada do acervo procedimental que a originou, abarcando, doravante, todas 
as peças de informação e atos de comunicação atinentes sob a rubrica de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA);
II – nomeação do servidor Dionício dos Santos Silva (mat. 352055) para secretariar os trabalhos de outras atividades não sujeitas 
a Inquérito Civil;
III - afi xação de cópia desta Portaria em local de costume (art. 4º, VI, da Resolução CNMP n. 23/2007) e a confecção de seu 
extrato para que se proceda à subsequente publicação no Diário Ofi cial;
IV – documentação de todos os atos supervenientes e quaisquer registros inerentes ao PA em epígrafe na plataforma IDEA, 
conforme determina o art. 1º do Ato Normativo n. 012/2009, da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia (PGJ/MPBA), bem como, na Planilha de Controle Interno de Expedientes desta Promotoria de Justiça da Infância e 
Juventude;
V – comunicação referente à publicação desta Portaria de PA aos Interessados, ou seja, ao Conselho Estadual dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes (CECA), na pessoa de seu presidente, à Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC/SJDH) 
do Estado da Bahia, na pessoa de sua diretora-geral, à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH) do Estado da Bahia, na 
pessoa do atual titular da pasta, encaminhando-lhes cópias, por ofícios, “aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade 
dos atos previsto para o inquérito civil” (cf. arts. 9º, Resolução CNMP n. 174/2017 e 51 Resolução OECPJ/MPBA);
VI – o cumprimento das providências concomitantes no estágio em que se encontra este Procedimento (art. 30, § 2º, Resolução 
OECPJ/MPBA) recém-instaurado, assentadas no Despacho inaugural desta Portaria ID MP 16518288 (Pág. 1) e, nos próximos, 
à medida em que forem sendo incorporados aos autos na sequência;
VII - encaminhamento de cópia desta Portaria ao Centro Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA) do MPBA, para 
conhecimento;
VIII – após a devida formalização e concretização dos atos de comunicação e diligências necessários à documentação dos acha-
dos e quaisquer fatos suscitados, promova-se a remessa dos autos conclusos para novas deliberações, certifi cando-se, sempre 
e para todos os efeitos, do que ocorrer.
 
Cumpra-se.
Salvador-BA, 10 de janeiro de 2024
 
Evandro Luís Santos de Jesus
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.397315/2023
 
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 6ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar abusos policias re-
portados pelo fl agranteado E. C. DA S. DOS S., preso em fl agrante pela prática do delito tipifi cado no art. 33, da Lei n. 11.343/06, 
fato ocorrido em 12/09/2023, por volta das 15:00h, na localidade conhecida como Labirinto, bairro de Coutos, nesta Capital. me-
diante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as 
razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@
mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 24 de dezembro de 2023
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública
 
PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.444137/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia 
de Fato IDEA 003.9.444137/2023, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador,09 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.324333/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia,09 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.304488/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia,10 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.170600/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 09 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 
IDEA Nº @003.9.446497/2023
 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – 2° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 
do CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade 
da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando 
a quem possa interessar.
 
Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça em Substituição
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 
IDEA Nº @003.9.439524/2023
 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – 1° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 
do CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade 
da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando 
a quem possa interessar.
 
Salvador, 11 de dezembro de 2023.
 
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
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Promotor de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.139272/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 23 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotor de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.98003/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 21/11/2023
Objeto: Acompanhar a apuração da suposta inércia ou desídia da Autoridade Policial da Delegacia dos Crimes Econômicos e 
Contra a Administração Pública – DECECAP em atender às requisições da sobredita Promotoria, expedidas no bojo do procedi-
mento 003.9.130824/2020, bem como solicita a adoção das medidas cabíveis.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.271407/2023
Portaria de Conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 21/11/2023
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por W. L. E. DE J., por ocasião da diligência que resultou na 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 03 de julho de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares desta Capital, 
segundo relato do fl agranteado.
 
Salvador, 11 de janeiro de 2024.
 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 28/2023
IDEA N° 003.9.254402/2023
Data de Instauração: 11/12/2023
Objeto: Possível desatendimento à obrigatoriedade constitucional do concurso público na Secretaria de Administração do Estado 
(SAEB), particularmente na sua Superintendência de Patrimônio (SUPAT).
Salvador/BA, 18 de dezembro 2023.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA N°: 003.9.302213/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 7° Promotor de Justiça
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O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça in fi ne, RESOLVE ARQUIVAR O PRESENTE INQUÉRITO 
CIVIL, com fulcro no artigo 7º da Recomendação de n. 42, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, publicada em 
05 de setembro de 2016, no art. 9º da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e no arts. 10 da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2007, do CNMP e 44 4 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, que trata de 
suposta contratação irregular por inexigibilidade de licitação do escritório Sara Nogueira Sociedade de Advocacia pelo Município 
de Madre de Deus.
Salvador/BA, 14 de dezembro de 2023.
Luciano Taques Ghignone
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça EDITAL DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que subscreve o presente, comunica a todos a 
quem possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de até 10 
(dez) dias, da PROMOÇÃO de ARQUIVAMENTO relativo ao processo IDEA nº 003.9.181745/2023, Procedimento Administrativo, 
o qual tinha como objeto: acompanhar a implementação de medidas, no âmbito da Fundação Estatal Saúde da Família, relativas 
a possibilidade ou não de regulamentação para concessão de patrocínios.
Salvador, 19 de dezembro de 2023.
ADRIANO ASSIS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7° Promo-

tor de Justiça 

PORTARIA 01/2024 

INQUÉRITO CIVIL IDEA º 003.9.446691/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 

atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e art. 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93, 

e art. 1º, “caput”, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL 

relativo ao suposto desempenho de atividades de segurança externa de unidades prisionais por agentes penitenciários. 

Salvador, 09 de janeiro de 2024 

LUCIANO TAQUES GHIGNONE 

Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE

EDITAL Nº 002/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA n° 003.9.13118.2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 19/12/2023
Data de Conclusão: 05/04/2024
Objeto: Omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC AUTOS MP Nº 
003.003.9.306703/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, em face de FACS SERVICOS 
EDUCACIONAIS LTDA (UNIFACS), inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.526.884/0037, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 2131, 
Caminho das Árvores, Salvador/BA, pelo seguinte fato: a. Ausência do registro do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA BA).
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 3ª PJC AUTOS MP Nº 003.003.9.375959/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
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art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, em face de KAY FRANCE DE OLIVEIRA ALVES (FÃ DOG PET) CNPJ: 
11.966.743/0001-37, sediada na Avenida José Joaquim Seabra, n. 455, Loja 3, Baixa dos Sapateiros, Salvador/BA, pelo seguinte 
fato: investigar irregularidades apresentadas pelo Corpo de Bombeiros Militar e VISA, bem como, pela necessidade de reverter 
a situação e garantir ao consumidor o cumprimento do padrão sanitário e de qualidade dos procedimentos
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
3ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 4ª PJC AUTOS MP Nº 
003.9.449714/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 4ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, a partir da notícia de 
fato nº 003.9.449714/2023, formulada pela Sra. Sinezia Dantas, CPF nº 513.170.955-53, com objeto relacionado ao Plano de 
Atuação da 4ª promotoria de justiça do consumidor, concernente à fi scalização das atividades desempenhadas por clínicas es-
téticas em Salvador, em face do estabelecimento ROYAL FACE ESTETICA (AGNI ESTETICA ESPECIALIZADA LTDA), CNPJ 
nº 39.246.599/0001-83, localizado na Avenida Paulo VI, nº 1622, loja 0001, bairro Pituba, CEP 41.810-000, Salvador-BA, e-mail 
fi scal20@andcon.com.br, telefone: (71) 3037-3061/ (71) 3254-2876, pelos seguintes fatos: • Identifi cadas irregularidades junto 
à Vigilância Sanitária, relativas a condições estruturais, higiênico-sanitárias e documentais, conforme o relatório técnico do ID 
MP 16377836; • Prática de propaganda irregular, conforme documentação acostada pelo Conselho Regional de Biomedicina no 
ID MP 16514718; • Ausência de tabela de preços dos serviços prestados no estabelecimento, conforme auto de constatação nº 
00324-E do PROCON-BA (ID MP 16331073).
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA 003.9.331161/2023
OBJETO: versa sobre supostas irregularidades em intervenção feita pela Prefeitura de Salvador no Condomínio Edgard Santos, 
situado na Rua Laurindo Regis, n. 550 – Bairro do Engenho Velho de Brotas.
DECISÃO: Resolve CONVERTER a notícia de fato em procedimento preparatório
Data da conversão: 19 de dezembro de 2023
Salvador, 10 de janeiro de 2024

Promotor de Justiça Substituta: Cristina Seixas Graça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.34233/2023;
Objeto: Apurar suposta situação de irregularidade na “Rua da Pedra Furada”, com ocupação, por barracas clandestinas, em área 
com potencial para atividade de lazer coletivo, Salvador/BA”;
Data da Instauração: 09/01/2024;
Noticiante: anônimo;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho.

NÚCLEO DE APOIO ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ELEITORAIS DO ESTADO DA BAHIA - NUEL

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: 017ª Promotoria Eleitoral de Salvador
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 017ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL - ZONA ELEITORAL Salvador-BA, por intermédio do seu Promotor de Justiça, 
no exercício de suas atribuições legais, comunica aos eventuais interessados, inclusive para apresentação de recurso, que foi 
proferida Promoção de Arquivamento da Notícia de Fato registrada sob o IDEA 003.9.474010/2023.
Salvador, 10 de janeiro de 2024.
Fernando Lins
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Promotor de Justiça 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL – GAEP

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA nº 01/2024
IDEA: 003.9.381397/2023
ORIGEM: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL-GAEP
OBJETO: promover o acompanhamento e fi scalização das condições de funcionamento da unidade prisional CONJUNTO PE-
NAL DE ILHÉUS, e acompanhamento judicial do Processo nº 0502666-93.2014.8.05.0103, bem como buscar, se possível, junto 
à Secretaria de Administração Penitenciária, a resolução consensual da demanda em questão.
Salvador, 11 de janeiro de 2024
Edmundo Reis Silva Filho
Coordenador do GAEP
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA nº 02/2024
IDEA: 003.9.481508/2023
ORIGEM: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL-GAEP
OBJETO: promover o acompanhamento da apuração das circunstâncias que levaram a fuga de 07 (sete) presos da Penitenciária 
Lemos Brito, no Complexo Penitenciário da Mata Escura, Salvador-BA.
Salvador, 11 de janeiro de 2024
Edmundo Reis Silva Filho
Coordenador do GAEP

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL - NUDEPHAC

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.741751/2023 PORTARIA Nº 18/2023
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, 
arts. 72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE, DE OFÍCIO, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de 
Acompanhamento de Política Pública-PAAPP com a fi nalidade de acompanhar a execução de políticas públicas, no âmbito do 
IPAC, com vistas ao monitoramento e fi scalização acerca das obras de restauros de bens tombados, bem como para averiguar a 
organização da referida Autarquia acerca da previsão de recurso orçamentário para a realização das supracitadas obras quando 
verifi cada a inércia do proprietário.
Salvador-BA, 23 de novembro de 2023
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL- NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.302301/2022
Expirado o prazo estabelecido no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia-OECPJ, prorrogo a tramitação do presente Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Política 
Pública por 1 (um ano, a contar de 30/11/2023, observando-se as disposições legais e normativas, haja vista a necessidade de 
diligências imprescindíveis para a devida instrução do feito.
Salvador/BA, 10 dezembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ART´SITICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.262824/2023
Portaria nº 17/2023
CONSIDERANDO os preceitos inseridos nos arts. 215, 216, IV, § 1º da Constituição Federal, que determinam a responsabilidade 
do Poder Público, com a colaboração da comunidade, em promover e proteger o Patrimônio Cultural Brasileiro, por meio de 
variados tipos de instrumentos legais;
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CONSIDERANDO a necessidade de salvaguarda, adequada transferência e armazenamento do arquivo público municipal.
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, arts. 
72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de 
Política Pública-PAAPP com a fi nalidade de averiguar se a mudança do Arquivo Público Municipal e da sede da Secretaria 
Municipal de Cultura de Salvador-SECULT para o prédio localizado na Rua Portugal, nº 02, Bairro do Comércio, nesta Capital, 
pode comprometer a capacidade de armazenamento do acervo ou ainda ocasionar má gestão ou preservação inadequada do 
patrimônio público documental.
Salvador/BA, 13 de dezembro de 2033.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÕNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL-NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.506490/2022
Expirado o prazo estabelecido no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia-OECPJ, prorrogo a tramitação do presente Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Política 
Pública por 1 (um) ano, a contar de 06/12/2023, observando-se as disposições legais e normativas, haja vista a necessidade 
de diligências imprescindíveis para a devida instrução do feito.
Salvador/BA, 13 de dezembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL-NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.506538/2022
Expirado o prazo estabelecido no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia-OECPJ, prorrogo a tramitação do presente Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Política 
Pública por 1 (um) ano, a contar de 06/12/2023, observando-se as disposições legais e normativas, haja vista a necessidade 
de diligências imprescindíveis para a devida instrução do feito.
Salvador/BA, 13 de dezembro de 2023
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 003.9.29735/2021 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 674.9.257872/2020 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº IDEA: 674.9.272561/2021 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de conclusão do presente procedimento administrativo e a necessidade 
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de realização de diligências para a completa elucidação dos fatos que ensejaram a sua instauração, COMUNICA A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR MAIS UM ANO, com funda-
mento no art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 674.9.40481/2020 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 674.9.311110/2021 
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça – regime de substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
Nº IDEA: 674.9.224709/2018  
A 7ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de diligências adicionais, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 
data de publicação, na forma do art. 13 da Resolução n. 181/2017 do CNMP. Alagoinhas/BA, 10 de janeiro de 2024.  
Dario José Kist  
Promotor de Justiça – regime de substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS

 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N.593.9.310438/2023
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
ÁREA: Controle Externo da Atividade Policial
OBJETO: Arquivamento referente à eventual omissão em realizar diligência policial
CLASSE: Notícia de Fato
DATA DO ARQUIVAMENTO: 08 de janeiro de 2024
 
Stella Athanázio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
7ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL 002/2024
 
O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.366710/2023.
 
Barreiras, 10 de Janeiro de 2024.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL 003/2024
 
O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado 
no artigo 10, caput da Resolução n. 23/2007 do Colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao Município de 
Barreiras e demais interessados, o arquivamento do INQUÉRITO CIVIL n. 593.9.478938/2022, instaurado com o escopo de 
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“apurar possível utilização para fi ns particulares de bens públicos ou à disposição de entidade pública, o que possível caracteriza 
ato de improbidade administrativa, e dá outras providências.”, o qual será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia e, até homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão legitimadas ou 
quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, no prazo de 10 (dez) dias, os 
quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei.
 
Barreiras, 10 de Janeiro de 2024.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL 004/2024
 
O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.351530/2023.
 
Barreiras, 10 de Janeiro de 2024.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL 005/2024
 
O Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado 
no artigo 10, caput da Resolução n. 23/2007 do Colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao Município de 
Barreiras e demais interessados, o arquivamento do INQUÉRITO CIVIL n. 593.9.3419/2020, instaurado com o escopo de “apurar 
possível ato de improbidade administrativa consubstanciada na contratação direta, pelo Município de Cristópolis/BA, da pessoa 
física Giovânio Barbosa Pinto, para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria na especialidade Direito Adminis-
trativo, em desacordo com a Lei Federal n. 8.666/93, e dá outras providências.”, o qual será remetido ao crivo do venerando Con-
selho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão 
legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, no prazo de 10 
(dez) dias, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei.
 
Barreiras, 10 de Janeiro de 2024.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA
 
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, na Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍ-
CIA DE FATO nº 593.9.414583/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade das investigações.
 
Barreiras/BA, 11/01/2024.
 
Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
 
EDITAL 006/2024
 
O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.267905/2023.
 
Barreiras, 11 de Janeiro de 2024.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
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PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL - IDEA: 003.0.106810/2012
O PROMOTOR DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 10, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução nº 
11/2021 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA ao IBAMA, a Associação dos Pequenos Produ-
tores Rurais Unidos do Turbilhão 03 (CNPJ 02559404/0001-45) e a todos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil Nº 003.0.106810/2012 que tem por objeto apurar a ocorrência de danos ao meio ambiente, em virtude da prática de 
supressão de vegetação nativa e carvoejamento de forma clandestina, cujos autos serão submetidos à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público da Bahia.
Bom Jesus da Lapa/BA, 19 de setembro de 2023.
 
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Edital 005/2024 - SPA CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari  
IDEA: 590.9.492918/2023 
Data da Portaria: 09/01/20224.  
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial.  
Camaçari, 11 de janeiro de 2024  
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA 
Promotora de Justiça.
 
EDITAL 006/2024
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
INSTAURAÇÃO DE PORCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.430308/2023 em Procedimento Administrativo, para apurar melhor os fatos trazidos na notícia, e o quadro de servidores 
ocupantes no Município de Camaçari nos cargos de enfermeiro e técnicos de enfermagem
Camaçari, 09 de janeiro de 2024.
Bruno Sanfront
Promotor de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Edital 07/2024 - SPA CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari  
IDEA: 590.9.3842/2024 
Data da Portaria: 11/01/2024.  
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial.  
Camaçari, 11 de janeiro de 2024  
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA 
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermé-
dio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, 
do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução 
CNMP nº 23/07, comunica àSra. Carolina Schultz Quadro Cortese eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito civilnº 167.9.74561/2017, instaurado com a fi nalidade de promover a 
regularização ambiental do imóvel de matrícula 15288, CRI MSJ, Fazenda Os Girassóis, de propriedade de Sra. Carolina Schultz 
Quadro Cortes.
Mata de São João/BA, 18 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
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Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica aos senhores Noemia Alvina da Silva Santos e Rômulo Bonfi m Silveira e eventuais interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção 
constantes do mencionado expediente, especialmente o Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado, foi promovido o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito civilnº 167.9.384259/2023, instaurado com a fi nalidade de apurar possíveis danos ambientais decorrentes 
da supressão ilegal de vegetação nativa em propriedade rural “Sítio Noemia”, localizada no município de Esplanada/BA, em 
relação ao novo proprietário Rômulo Bonfi m Silveira.

Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao senhor João Edson de Macedo Borges Matos, à Petro Recôncavo, na pessoa de seu representante legale 
eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em 
razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, especialmente o Termo de Ajustamento de Conduta 
fi rmado, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito civilnº 167.9.220159/2018, instaurado com a fi nalidade de apurar pos-
sível ocorrência de danos ambientais, no local de coordenadas geográfi ca W038° 17,585’ e S12° 33,183’, em Mata de São João, 
causados por tubulação de responsabilidade da Petrobrás.
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de Justiça
 
EDITAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, comunica a pror-
rogação de prazo do Procedimento Administrativo nº 167.9.331718/2022, instaurado para “Acompanhar as providências a serem 
tomadas pela administração pública diante da prática de poluição sonora provocada pela Academia Forte Club.”, pelo período 
de 1 (um) ano.
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. Jurgen Wolfgang Fleischer Ju-
nior, Substituto da 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 8º, IV, da Resolução 174/2017 do 
CNMP, FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, a conversão da Notícia de Fato 
n.° 069.9.295628/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em face ao tempo de tramitação do presente feito, o qual tem 
por objeto assegurar o agendamento de consulta médica ao paciente ROMILDO DO SOUZA SANTOS, com médico especialista 
em dores crônicas.

 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
ÁREA: Meio Ambiente 
IDEA Nº 591.9.275539/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promoto-
ria de Justiça de Lauro de Freitas, usando das atribuições, conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, artigos 
72, inciso IV, alínea “b”, e 73, inciso I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11/96, artigo 25, inciso IV, “a”, da Lei nº. 8.625/93, 
e art. 8º, § 1º, da Lei nº. 7.347/85, com fundamento nos artigos 19 e 26 da Resolução 011/2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA, c/c art. 7º da Resolução CNMP 174/2017, instaura Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para 
apurar notícia de poluição sonora/produção excessiva de ruídos atribuídas ao estabelecimento “Garagem Bar”, localizado na 
Avenida Praia de Itapuã, Vilas do Atlântico. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 08 de janeiro de 2024. 
MARIA AUGUSTA SNTOS DE CARVALHO 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.491 - Disponibilização: sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Cad 1/Página 483

Promotora de Justiça

 
Edital de indeferimento/arquivamento 
Notícia de Fato - IDEA nº 590.9.512543/2023 
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do §2º do art. 7º do 
Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA a potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e 
consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 590.9..512543/2023 
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 08 de janeiro de 2024 
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA 
Promotor de Justiça

 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 001/2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari 
IDEA: 590.9.497557/2023 
Data da Portaria: 12/12/2023. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari, 09 de janeiro de 2024 
Dra. VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR 
Promotora de Justiça.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 002.2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA 
IDEA: 590.9.509317/2023 . 
Data da Portaria: 18/12/2023. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari/Ba, 09 de janeiro de 2024 
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA 
Promotora de Justiça.

 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 003.2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA 
IDEA: 590.9.509274/2023 . 
Data da Portaria: 18/12/2023. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari/Ba, 09 de janeiro de 2024 
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA 
Promotora de Justiça.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 004/2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari 
IDEA: 590.9.495533/2023 
Data da Portaria: 11/12/2023. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indis-
poníveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari, 09 de janeiro de 2024 
Dra. VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR 
Promotora de Justiça. 
 
 
Edital nº 001/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.447492/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
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Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

Edital nº 002/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.462896/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

 
Edital nº 003/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.453328/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

Edital nº 004/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.450892/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

Edital nº 005/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.451164/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

Edital nº 006/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.449832/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
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Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

Edital nº 007/2024 
Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
Área: Controle Externo 
Notícia de fato IDEA Nº 591.9.449777/2023 
Objeto: Apurar violência e supostas ilegalidades perpetradas por Policiais. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 19/12/2023. 
Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Titular

PORTARIA 001/2024 
IDEA 111.9.487361/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade da adoção de providências em relação ao fato objeto da notícia indicada em 
epígrafe, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 8°, inciso III, da Resolução CNMP 
n° 174/2017, com o objetivo de promover o desconto, em folha de pagamento, do valor da pensão alimentícia devida por JO-
CICLEIDSON CARDOSO SANTOS ao fi lho menor G. de J. C., representado pela genitora YASMIN DOS SANTOS DE JESUS. 
Dias D’Ávila/Ba, 10 de janeiro de 2024 
Fernando Gaburri 
Promotor de Justiça

Edital de Arquivamento 
NF- IDEA nº 003.9.551166/2022 
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Res-
olução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, 
inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.551166/2022. 
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 10 de janeiro de 2024 
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA 
Promotor de Justiça 
Edital de Arquivamento 
IP 412/2018 - IDEA nº 591.9.15794/2019 - 
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 da Res-
olução nº 011/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, bem como em obediência ao teor do art. 
28, caput, do CPP e diante do teor da decisão proferida pelo STF na ADI 6.305 COMUNICA a potenciais interessados, especial-
mente a Senhora JA,MILE SOUZA SANTOS, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO 
do Inquérito Policial IDEA nº 591.9.15794/2019. 
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 10 de janeiro de 2024 
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA 
Promotor de Justiça

 Edital de Prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA nº 591.9.465045/2023 
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do Art. 3º da Resolução nº 
174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público e Art. 13 da Resolução nº 011, de 11 de abril de 2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de diligências pendentes, CO-
MUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato – IDEA 91.9.465045/2023. 
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 10 de janeiro de 2024 
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA 
Promotor de Justiça

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA nº: 003.9.439597/2023 
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do Art. 3º da Resolução nº 
174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público e Art. 13 da Resolução nº 011, de 11 de abril de 2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de diligências pendentes, CO-
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MUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato – IDEA 003.9.439597/2023. 
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 10 de janeiro de 2024 
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO 
IDEA Nº167.9.192895/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das 
suas atribuições legais, prorroga o referido prazo por 01 (um) ano, com fulcro no art. 53 da Resolução n. 11, de 11 de abril 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 
Mata de São João, 10 de janeiro de 2023. 
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO 
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ ÁVILA 
IDEA: 590.9.312820/2023 
PORTARIA Nº 159/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o escoamento do prazo sem conclusão da notícia de fato, em razão da necessidade de diligências impre-
scindíveis, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma dos arts. 50, IV, e 51 da Resolução CNMP nº 11/2022, a fi m 
de acompanhar a suposta situação. 
Dias D’ Ávila/BA, 07 de dezembro de 2023. 
Lara Ferrari Fonseca 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça de Lauro de 
Freitas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 11 da Resolução Nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 53 da Resolução Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, CO-
MUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO por mais 1 ano do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo Nº IDEA 
591.9.503632/2022, instaurado com a fi nalidade de instruir as ações de fi scalização e acompanhamento inerentes ao Programa 
“Saúde + Educação – Transformando o Milênio” no município de Lauro de Freitas. 
Lauro de Freitas, 10 de janeiro de 2024. 
Ana Paula Canna Brasil Motta 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Inquérito Civil nº     167.9.176733/2019, Portaria nº 199/2019, cujo objetivo é apurar possível construção irregular do Condomínio 
Reserva Aruá, em Zona de Proteção Rigorosa da APA Litoral Norte, no local de coordenadas geográfi cas 604873; 8613506, nas 
proximidades da Lagoa Aruá, em Mata de São João/BA . 
Mata de São João, 24 de novembro de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO 
PROMOTORA DE JUSTIÇA
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA 
EDITAL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao Município de Jandaíra, na fi gura do Exmo. Prefeito, e à Secretaria de Meio Ambiente de Jandaíra, na 
pessoa de seu titular e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMEN-
TO do Inquérito civil nº 167.0.230487/2015, instaurado com a fi nalidade de apurar possível construção indevida em manguezal 
no Povoado de Coqueiros, em Jandaíra/BA. 
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023. 
Renata Soares Tallarico 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA 
EDITAL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao Município de Mata de São João, na fi gura do Exmo. Prefeito,  à Secretaria de Planejamento,  Trabalho 
e Desenvolvimento de Mata de São João e à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente de Mata de São João 
– SEDUR , nas pessoas de seus titulares, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi pro-
movido o ARQUIVAMENTO do Inquérito civil nº 167.9.206578/2019, instaurado com a fi nalidade de apurar possível existência de 
local de depósito irregular de resíduos sólidos, próximo a uma estação de tratamento de efl uentes, no município de Mata de São 
João/BA, no local de coordenadas geográfi cas -12,539433 e -38,003552 . 
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023. 
Renata Soares Tallarico 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA 
EDITAL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica ao Isntituto do Meio Ambiente e Recursos – INEMA, na pessoa de sua Diretora-Geral, à Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico do Município de Conde, na pessoa de seu titular, e eventuais interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção 
constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito civil nº 003.9.63697/2018, instaurado com 
a fi nalidade de apurar dano causado ao manguezal e assoreamento pela Administração do Município de Conde/BA, em razão 
da construção de via de acesso sem permitir o fl uxo natural das águas do mar e do rio, entre as localidades do Sítio do Conde 
e Siribinha. 
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023. 
Renata Soares Tallarico 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA 
EDITAL 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica à Sra. Carla Costa e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escri-
tas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido 
o ARQUIVAMENTO do Inquérito civil nº 167.0.152069/2016, instaurado com a fi nalidade de: possível supressão indevida de 
mata ciliar de corpo hídrico na comunidade de Foz do Imbassaí, além da construção possivelmente irregular e cercamento na 
beira do rio, em Mata de São João. 
Mata de São João/BA, 19 de dezembro de 2023. 
Renata Soares Tallarico 
Promotora de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, Dr. JÜRGEN W. FLEISCHER JÚNIOR, 
Substituto 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 8º, IV, da Resolução 174/2017 do CNMP, 
FAZ SABER a todos os interessados, que do presente EDITAL tiverem conhecimento, que foi instaurado o PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n. 069.9.2663/2024, para proteção dos interesses individuais indisponíveis da idosa Maria de Lourdes Santos 
Pereira e adoção de medidas que façam cessar a situação de risco. 
Catu/BA, 10 de janeiro de 2024. 
JÜRGEN W. FLEISCHER JÚNIOR 
Promotor de justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.136397/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DESTINADO A ACOMPANHAR E FISCALIZAR, DE FORMA CONTINUADA, POLÍTICAS PÚBLICAS OU INSTITUIÇÕES.
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IDEA: 336.9.136397/2021
Origem: Representação do Sr. Milton Barros de Souza

Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 23, II, e 127, todos da CF/1988

Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a regularidade de protocolo clínico adotado pelo Hospital Dr. Jair Braga junto à paciente Maria Janaína Neves 
Cardoso, admitida em 10 de maio de 2021
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 09 de janeiro de 2024.

 

SÓSTENYS MARINHO BARRETO

Promotor de Justiça em substituição

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.214117/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
IDEA: 336.9.214117/2021
Origem: Representação do Conselho Tutelar de Canudos
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024
Objeto: apurar situação de risco vivenciada pelos fi lhos de Maria Neomara Gama de Araújo, ante a negligência no convívio fa-
miliar entre mãe e fi lhos
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 09 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, e, considerando a imprescindibilidade da realização de diligências para 
a adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO do procedimento administrativo abaixo relacio-
nado:
IDEA: 249.9.192285/2019
ASSUNTO: Obter informações sobre o andamento das investigações realizadas em face dos casos de abuso sexual, indicados 
em documentos apresentados.
DATA:01/06/2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS/BA
IDEA nº 013.9.502071/2023.
A Promotoria de Justiça de Antas, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto que esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e na Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, publicada 
no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, COMUNICA a todos que possa interessar, inclusive para efeito de interposição de 
recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico antas@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato registrada no sistema IDEA sob o número 013.9.502071/2023.
Antas/BA, 10 de janeiro de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS/BA
IDEA nº 003.9.475789/2023.
A Promotoria de Justiça de Antas, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto que esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e na Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, publicada 
no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, COMUNICA a todos que possa interessar, inclusive para efeito de interposição de 
recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico antas@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato registrada no sistema IDEA sob o número 003.9.475789/2023.
Antas/BA, 10 de janeiro de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
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Promotor de Justiça em substituição.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.213724/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
IDEA: 336.9.213724/2021
Origem: Representação do Conselho Tutelar de Canudos
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024
Objeto: apurar situação de risco vivenciada pelos fi lhos de Claudia Conceição de Oliveira, ante a negligência no convívio familiar 
entre mãe e fi lhos.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 09 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.51615/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 336.9.51615/2023
Origem: Representação do Conselho Tutelar de Uauá
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 10 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a persistência de situação de risco vivenciada pelos fi lhos de Maria Madalena Guimarães Ribeiro, ante a negligên-
cia no convívio familiar entre mãe e fi lhos.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 10 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.295701/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
IDEA: 336.9.295701/2023
Origem: Representação da Sr.ª Maraísa Alves de Oliveira
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 10 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a exposição de A. B. G. R. da S., nascida em 20 de novembro de 2010, a situação de risco, ante a prática de 
violência contra sua dignidade sexual.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 10 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.176967/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
IDEA: 336.9.176967/2023
Origem: Representação anônima
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 10 de janeiro de 2024
Objeto: apurar situação de risco vivenciada por Maria das Neves Catarina de Jesus.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 10 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 336.9.362553/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da Constituição Federal c/c o art. 73, I, da Lei Complementar nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
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IDEA: 336.9.362553/2023
Origem: Representação do Sr. Eustáquio Felisberto de Oliveira
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 196, todos da Carta Magna
Data de Instauração: 10 de janeiro de 2024
Objeto: apurar a necessidade e a regularização da prestação de serviço público de saúde a Eustáquio Felisberto de Oliveira, via 
fornecimento do fármaco Hidroxiureia 500mg.
De Euclides da Cunha para Uauá/BA, 10 de janeiro de 2024.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ
 
EDITAL N.º 03/2024
Conversão de Notícia de fato em Procedimento Administrativo
Área: Improbidade administrativa
IDEA: 716.9.45519/2023
 
PORTARIA
 
A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, havendo necessidade de continuar 
com o acompanhamento da situação para posteriores diligências, com fulcro na Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional 
de Ministério Público, resolve promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fi scalizar a casa de pas-
sagem do município de Ipirá/Bahia.
 
Ipirá/BA, 10 de janeiro de 2024.

Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 05/2024
O Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 11 da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 716.9.64952/2021 por mais 01 (um) ano, considerando que trata-se de 
fi scalização continuada da qualidade de transporte escolar.
Ipirá/BA, 10 de janeiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL – 190.9.358256/2022.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º da Resolução 
nº 23 do CNMP e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, vem por meio deste Edital, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 190.9.358256/2022., até 
22/11/2024, que tem por objetivo regularizar formalmente o feito.
Feira de Santana, 21 dezembro 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
EDITAL N.º 01/2024
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 716.9.67075/2023
PRORROGAÇÃO
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, na forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, resolve 
promover a PRORROGAÇÃO, por mais noventa (90) dias, do prazo de conclusão da notícia de fato em epígrafe, tendo em vista 
a ausência de respostas da parte interessada, bem como se tratar de objeto pertinente a pessoa com defi ciência.
Ipirá/BA, 27 de dezembro de 2023.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)
EDITAL N.º 06/2024
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.299593/2023
PRORROGAÇÃO
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A 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições, com funda-
mento no art. 3º da Resolução 174 do CNMP, PRORROGA, por noventa (90) dias, o prazo de conclusão da notícia de fato em 
epígrafe, considerando-se a ausência de respostas no prazo fi xado, bem como a imprescindibilidade das informações prelimin-
ares requeridas.
Ipirá/BA, 19 de dezembro de 2023.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça
Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL – 596.9.255013/2022.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º da Resolução 
nº 23 do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO 
CIVIL registrado no IDEA sob o nº 596.9.255013/2022. até 06/09/2024, que tem por objetivo regularizar formalmente o feito.
Feira de Santana, 21 setembro 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
* Republicar por ter incorrido em erro material
Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana. Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ASSINATURA DE TAC – IC 596.0.23417/2013.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, diante do quanto dispõe a Resolução 
nº 11/2022 do OECP do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a Assinatura de Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC), nos autos do Inquérito Civil IDEA Nº 596.0.23417/2013 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 13.828.397/0001-56, representado legalmente pela Prefeita 
Municipal, Dra. Eliana Gonzaga, doravante denominado COMPROMISSÁRIO e o Ministério Público do Estado da Bahia, rep-
resentado pelo Promotor de Justiça ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, doravante denominado apenas COMPROMITENTE, 
cujo termo foi assinado em 20/12/2023.
Feira de Santana, 21 de dezembro de 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
* republicar por ter incorrido em erro material
Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana. Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 596.0.23417/2013
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º, §6º, da 
Lei Nº 7.347/85, e das Resoluções nº 23/2007 e 179/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem, que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil registrado no IDEA sob o nº 596.0.23417/2013 instau-
rado para apurar representação subscrita pela CONARQC (Conselho Nacional de Arquivos), que relatou a possível ocorrência 
de danos nos arquivos públicos na cidade de Cachoeira – BA, que guardam importantes registros históricos da Bahia e do Brasil, 
cujos autos serão submetidos à apreciação e homologação pelo egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei.
Feira de Santana, 21 de dezembro de 2023.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça
* republicar por ter incorrido em erro material
 
Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL – 190.9.358256/2022.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º da Resolução 
nº 23 do CNMP e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, vem por meio deste Edital, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 190.9.358256/2022., até 
22/11/2024, que tem por objetivo regularizar formalmente o feito.
Feira de Santana, 21 dezembro 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
 
EDITAL Nº 07/2024
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publi-
cada no Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo de 
conclusão, do Procedimento Administrativo nº 716.9.126628/2020, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 11 de janeiro de 2024
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
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Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA
 
EDITAL 003/2024/SP-FSA/21ª PJ
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores, resolve COMUNICAR a quem interessar possa o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Civil nº 
596.9.75204/2022 , instaurado com o fi to de apurar eventuais atos de improbidade administrativa, consistentes na suposta 
ocupação irregular nos lotes destinados à moradia social do Município de Serra Preta por pessoas que possuem cargos na 
Prefeitura.
Feira de Santana, 11 de janeiro de 2024.
Lucas Ramos de Vasconcelos
Promotor de Justiça em Substituição
 
EDITAL 04/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 003.9.242478/2023
Objeto: Suposta denúncia de situação de risco e vulnerabilidade, a qual está submetida a genitora da Senhora Vilma Silva Lima;
Interessado: Vilma Silva Lima
Data da instauração: 20 de dezembro de 2023
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.1433/2024. PORTARIA 01/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no IC 
288.9.35160/2018.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 08 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: FIBRA LASER ARTEFATOS DE FIBRA DE VÍDEO LTDA
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.1541/2024. PORTARIA 02/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de condutas celebrado no IC nº 
003.0.52653_2010.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 08 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: CARLOS ANDRADE SAMPAIO JÚNIOR
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.2317/2024. PORTARIA 03/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no IC nº 
288.9.190512/2017.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 08 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: MARIA DE OLIVEIRA SOUZA
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.3853/2024. PORTARIA 04/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no IC nº 
003.9.173925/2017.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.491 - Disponibilização: sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Cad 1/Página 493

DATA DA INSTAURAÇÃO: 09 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.4590/2024. PORTARIA 05/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no IC nº 
003.9.175315/2017.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 09 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA - BA
Área: MEIO AMBIENTE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
IDEA Nº 596.9.4636/2024. PORTARIA 06/2024.
OBJETO: Objetivo de acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no IC nº 
596.9.135728/2023.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 09 de janeiro de 2024.
INTERESSADOS: CASAS SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.
AUTOR: Ministério Público do Estado da Bahia – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Feira 
de Santana – BA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Ernesto Cabral de Medeiros.
 
EDITAL 005/2024 – 596.9.252469/2022
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar ao vereador do Município de Feira de Santana Jhonatas Lima Monteiro 
e aos demais interessados, o arquivamento do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 596.9.252469/2022, instaurado medi-
ante portaria, no dia 18 de janeiro de 2023, com o objetivo de apurar suposta prática de abuso de autoridade perpetrada durante 
processo de mobilização dos professores, no prédio da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, em 31 de março de 2022. 
Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, com as respectivas 
razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação. Vale registrar que as razões de recurso deverão ser protoco-
ladas através do e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 11 de janeiro de 2024.
Lucas Ramos de Vasconcelos
Promotor de Justiça em substituição
 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 08/2024
Conversão de Notícia de fato para Procedimento Administrativo
Área: Moralidade Administrativa
IDEA: 003.9.54379/2023
Objeto: acompanhar e fi scalizar as obras de reforma do Mercado Municipal da cidade de Baixa Grande-BA.
Ipirá-BA, 11 de janeiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACARACI

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACARACI, por intermédio do Exmo. Dr. ALEX BEZERRA BACELAR, Promotor de Jus-
tiça em Exercício da Substituição, infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar comunicar a CONVERSÃO dos seguintes procedimentos:

EDITAL DE CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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IDEA PA 117.9.397139/2023
Área: Criança e adolescente
Classe: Procedimento administrativo;
Assunto: Apurar suposta situação de infrequência escolar do infante L.P.N.
Noticiado: M.R.P.
DATA DA CONVERSÃO: 10/01/2024

IDEA PA 117.9.237708/2023
Área: Saúde
Classe: Procedimento administrativo;
Assunto: Apurar suposta desassistência de fármacos e suplementação alimentar da infante A.A.S.
Noticiante: L.C.S.
Noticiado: Município de Mortugaba/BA, Secretaria Municipal de Saúde de Mortugaba/BA, SESAB.
DATA DA CONVERSÃO: 10/01/2024

IDEA PA 117.9.451490/2023
Área: Saúde
Classe: Procedimento administrativo;
Assunto: Apurar suposta desassistência na realização de exames da infante A.A.S..
Noticiante: L.C.S.
Noticiado: Município de Mortugaba/BA, Secretaria Municipal de Saúde de Mortugaba/BA.
DATA DA CONVERSÃO: 10/01/2024

Jacaraci, 11 de janeiro de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça em Exercício da Substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO INQUÉRITO CIVIL

IDEA IC 117.0.41863/2016

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACARACI, por intermédio do Exmo. Dr. ALEX BEZERRA BACELAR, Promotor de 
Justiça em Exercício da Substituição, infra fi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 44, caput, da 
Resolução nº 11/2022, CNMP, NOTIFICA Vossas Senhorias EDVALDO DOS SANTOS NEVES, VIVALDO JOSÉ FERREIRA, 
EVANGELISTA ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, GERALDO LADEIA FLORES, ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI da decisão pela Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil em epígrafe.

Fica(m) o(s) interessado(s) ciente(s) de que, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, poderão apresentar razões escritas ou juntar documentos, encaminhadas ao 
endereço eletrônico: jacaraci@mpba.mp.br que serão colacionados aos autos, conforme o artigo 44, §5º, da Resolução 
nº 11/2022.

Jacaraci/BA, 10 de janeiro de 2023.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça em Exercício da Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUCA - BAHIA, por intermédio da 
Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições legais comunica a todos os interessados acerca da prorrogação 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato n.º 003.9.343120_2023, por um período de 90(noventa) dias tendo em vista a neces-
sidade de adoção de outras diligências conforme consta nos autos. Uruçuca/Ba, 09 de janeiro de 2024. Letícia Coutinho Monte 
Alto. Promotora de Justiça em substituição na PJ de Uruçuca.

EDITAL COM COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. A Promotoria de Justiça de Uruçuca-BA, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85 e, em obediência ao § 1º do mesmo artigo vem por meio deste edital COMUNICAR 
à Sra. Fernanda Santos da Silva e aos demais interessados, o arquivamento do Inquérito Civil nº 345.9.18670_2022 cujo objeto 
foi apurar possível prática de ato de improbidade administrativa em razão da reprovação das contas da ex-prefeita do município 
de Uruçuca, nos exercícios fi nanceiros de 2014 e 2015. Os autos do expediente em questão, por força de lei, serão submetidos 
à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, no prazo de 03 dias a contar da publicação dessa comuni-
cação. Uruçuca/Ba, 12 de janeiro de 2024. Letícia Coutinho Monte Alto. Promotora de Justiça em substituição na PJ de Uruçuca.

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canavieiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos 
quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões ou documentos, 
no prazo de 10 (dez) dias, a promoção de arquivamento dos Procedimentos Administrativos n° IDEA 594.9.217305/2022, com a 
fi nalidade de promover diligências necessárias, visando fornecer o adequado tratamento de saúde a Alexsandra Matos Santos.
Canavieiras, 11 de janeiro de 2024
Alice Koerich Inácio

Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canavieiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Art. 13, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões ou docu-
mentos, no prazo de 10 (dez) dias, a promoção de arquivamento dos Procedimentos Administrativos n° IDEA 594.9.193248/2022 
com a fi nalidade de promover diligências necessárias, visando fornecer o adequado tratamento de saúde a Alexsandra Matos 
Santos.

Canavieiras, 11 de janeiro de 2024

Alice Koerich Inácio

Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS-BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS - BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art.4º, inciso 1º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e dos 
arts. 23 e 26 da Resolução 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA que foi ARQUIVA-
DA as Notícias de fato IDEA nº 594.9.447275/2023
Canavieiras/BA, 11/01/2024
Alice Koerich Inácio
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA:  646.9.456498/2023                       
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do 
art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os inte-
ressados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 646.9.456498/2023, que versa sobre reconhecimento de paternidade.   
Itabuna-BA, 11 de janeiro de 2024 
Allan Santos Gois   
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA Nº 01/2024
IDEA Nº 657.9.347459/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo art. 73, Inciso V, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), bem como 
no art. 74, inciso V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerando a documentação em anexo, resolve, instaurar PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO, baixando-se a presente portaria com o objetivo de promover as diligências que se afi gurarem 
necessárias, oportunamente, para acompanhamento da idosa Maria do Amparo da Silva, no que se refere à consecução de seu 
tratamento de saúde. Para tanto, determino que sejam tomadas as seguintes providências:
 
1) atualização da planilha de expedientes extrajudiciais da Promotoria de Justiça;
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2) encaminhamento de extrato para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;
 
3) tendo em vista as últimas informações prestadas (ID MP 16300226), expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde, com 
urgência, solicitando a prestação dos serviços médicos para a realização da ressonância de que necessita a idosa, a fi m de que 
ela consiga retornar à consulta no dia 26/02/2024 no HMV já com o laudo para avaliação médica.
Fica fi xado o prazo de 10 (dez) dias para o encaminhamento de informações acerca do cumprimento da solicitação retro.
Cumpra-se.
Após, volte-me o procedimento para novas deliberações.
 
Ipiaú- BA, 09 de janeiro de 2024.
RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
 
INQUÉRITO CIVIL

IDEA nº 003.9.144550/2018

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 1º 
da Resolução nº 164/2017 do CNMP, expede a seguinte recomendação:
CONSIDERANDO que se trata de função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República; tendo legitimidade, 
portanto, para adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artifi cial (Lei Federal 
nº 8.625/93, art. 27, incisos I a IV);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal erigiu o meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que compete aos órgãos e entidades ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente a defesa, 
preservação, proteção e conservação do meio ambiente;
CONSIDERANDO que que o Município, por força de disposição constitucional tem o dever de, juntamente com a União, Estado 
e Distrito Federal, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, além de preservar as fl orestas, 
a fauna e a fl ora (art. 23, incisos VI e VII - competência comum);
CONDIDERANDO que o presente Inquérito Civil originou-se com o escopo de apurar as causas da poluição no Rio do Peixe, 
situado no Município de Itagibá/BA, bem como para acompanhar a execução das medidas de revitalização do rio;
CONSIDERANDO que, diante da especial relevância dos impactos e da complexidade das questões envolvidas, solicitou-se 
auxílio da Central de Apoio Técnico do MPBA – CEAT – que, por sua vez, realizou inspeção in loco no dia 18 de maio de 2023, 
emitindo o parecer conclusivo constante dos autos (ID MP 12974894);
CONSIDERANDO que, na aludida peça técnica, o CEAT explicitou, dentre os pontos, os seguintes:
(i) O Rio do Peixe nasce na Zona Rural do Município de Itagibá, cruza diversos imóveis rurais, passa pela Sede do Município, 
onde recebe contribuição de esgotos, posteriormente segue por diversas propriedades rurais antes de desaguar no Rio de Con-
tas;
(ii) O Município suspendeu a captação de água no local e um dos motivos para a desativação da captação de água no Rio do 
Peixe foi a diminuição signifi cativa da sua vazão;
(iii) Atualmente o Município não realiza o monitoramento da qualidade da água do Rio do Peixe, e existe apenas um programa 
de monitoramento da água bruta captada no Rio Gongogi, bem como das águas provenientes de cisternas, as quais abastecem 
a cidade;
(iv) O Município de Itagibá lança os esgotos domésticos sem tratamento diretamente no Rio do Peixe e os resíduos provenientes 
de fossas sépticas são encaminhados para uma estação de tratamento existente no município de Ipiaú;
(v) Parte das faixas de APP do Rio do Peixe e seus afl uentes encontram-se degradadas e a principal causa de degradação foi a 
substituição das áreas de mata por áreas de pastagens;
(vi) o Município tem realizado ações de fi scalização para coibir as irregularidades ambientais ao longo do Rio do Peixe, no entan-
to tais ações não têm sido sufi cientes para estimular, de forma efetiva, a recomposição das faixas de APP dos referidos cursos 
d’água;
CONSIDERANDO que, ao fi nal do relatório técnico, o CEAT ofereceu sugestões de ações imediatas para providenciar, com a 
urgência que o caso requer, o início das atividades de despoluição do Rio do Peixe;
RECOMENDA ao Município de Itagibá/BA as seguintes providências:
1) Que, imediatamente, insira os prazos previstos para cada uma das atividades previstas no Cronograma de Providencias de 
Preservação do Rio do Peixe; com detalhamento das etapas de cada atividade, resultados esperados e previsão de recursos, 
se possível;
2) Que inicie, imediatamente, o monitoramento da qualidade da água e vazão do Rio de Peixe, de forma que seja possível acom-
panhar a evolução dos resultados decorrentes das ações de revitalização que serão executadas;
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3) Que providencie a apresentação de relatórios anuais com a demonstração dos resultados alcançados (melhoria da qualidade 
da água, variação da vazão do curso d’água, percentual de APP recuperada etc.);
4) Que realize ações de fi scalização para averiguar o cumprimento das determinações do Código Florestal (Lei Nº 12.651/2012), 
especialmente no que diz respeito à obrigação de manter faixa mínima de APP ao longo do curso d’água e nascentes;
5) Que realize ações de fi scalização periódicas do uso da água pelas propriedades rurais, a fi m de regularizar ou desfazer os 
barramentos e pontos de captação irregulares que porventura existam, considerando-se os usos prioritários e enquadramento 
previstos para o Rio do Peixe, nos termos da legislação em vigor;
6) Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para que os destinatários informem ao Ministério Público sobre o acatamento da reco-
mendação e comprovem documentalmente as primeiras medidas adotadas – inclusive as especifi cadas no item 1 e 2 - no sentido 
de dar cumprimento ao quanto recomendado;
7) Advertimos que, na hipótese de desatendimento do recomendado, falta de resposta ou resposta inconsistente, o Ministério Pú-
blico adotará as medidas judiciais cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição desta recomendação, conforme 
preceitua o art. 11, da Resolução nº 164 do CNMP;
8) Publique-se no DJE;
9) Encaminhe-se cópia ao Município, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como para publicação/divulgação na im-
prensa local (se houver). Itagibá/BA, 10 de janeiro de 2024.
RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça em Substituição
Portaria nº 02/2024
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.420856/2023;
Assunto: saúde;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 10 de janeiro de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho.

Portaria nº 03/2024
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.344901/2023;
Assunto: saúde;
Origem: PJ de Itagibá;
Data de instauração: 10 de janeiro de 2024;
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho
 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ
 
EDITAL N. 019/2023

 
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da Res-
olução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos even-
tuais interessados, do arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.444831/2023, instaurada a partir de Representação Anônima, 
através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposta redução salarial dos servidores da saúde do Município 
de Itagi, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no 
prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior 
do Ministério Público.
 
Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 020/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do arquivamento, da Notícia de Fato nº 003.9.506496/2023, instaurada a partir de Representação Anôn-
ima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, na qual se imputa ao Senhor Antônio Venâncio Sampaio, Vereador do 
Município de Manoel Vitorino, a suposta prática de desvio de água potável, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 
1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024
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Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 021/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do arquivamento, da Notícia de Fato nº 003.9.215111/2023, instaurada a partir de Representação Anô-
nima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposta ausência de concurso público para provimento 
efetivo no cargo de instrutor de atividade artística, no Município de Jequié, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 
1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.

Jequié/BA,11 de janeiro de 2024
 
Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça
 
EDITAL N. 022/2023
 
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados, do indeferimento de instauração da Notícia de Fato nº 003.9.447408/2023, instaurada a partir de Repre-
sentação Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre supostos atrasos salariais e descumprimen-
to do piso nacional da educação no Município de Apuarema, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação 
de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da 
Resolução CNMP n. 174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.
 
Jequié/BA,11 de janeiro de 2024
 
Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

EDITAL N. 023/2023
 
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica aos 
eventuais interessados,do indeferimento de instauração da Notícia de Fato nº 003.9.425695/2023, instaurada a partir de Repre-
sentação Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre suposto descumprimento do piso nacional 
dos enfermeiros pelo Município de Itagi, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas 
ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 
174/2017, ao Conselho Superior do Ministério Público.
 
Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça
 
EDITAL N. 024/2023
 
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 
4º da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
aos eventuais interessados,do arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.461206/2023, instaurada a partir de Representação 
Anônima, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, versando sobre supostas irregularidades praticadas pelo Diretor do 
Conjunto Penal de Jequié, cientifi cando também da possibilidade, para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso, na forma do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Resolução CNMP n. 174/2017, ao 
Conselho Superior do Ministério Público.
 
Jequié/BA,11 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.491 - Disponibilização: sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Cad 1/Página 499

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 598.9.489621/2023 
  
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.489621/2023, instaurada para apurar 
estado de violação ao direito individual e indisponível de assistência à saúde da pessoa idosa P.F.M, inclusive para eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail 
sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.489621/2023”.  
 Juazeiro-BA, 11 de janeiro de 2024. 
  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 066.9.183539/2023 
PORTARIA 1ª PJ CASA NOVA N° 01, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, 
art. 73, I, da Lei Complementar n. 11/1996 e art. 8º , III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
à luz das informações colhidas no bojo do procedimento em epígrafe, resolve converter a Notícia de Fato n. 066.9.183539/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
Casa Nova/BA,12 de janeiro de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA  n. 598.9.281542/2023 
PORTARIA 1ª PJ CASA NOVA N° 02, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, 
art. 73, I, da Lei Complementar n. 11/1996 e art. 8º , III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
à luz das informações colhidas no bojo do procedimento em epígrafe, resolve converter a Notícia de Fato n 598.9.281542/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
Casa Nova/BA,12 de janeiro de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça 
  
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA  n. 066.9.299385/2023 
PORTARIA 1ª PJ CASA NOVA N° 03, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o disposto no art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, art. 
73, I, da Lei Complementar n. 11/1996 e art. 8º , III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à luz 
das informações colhidas no bojo do procedimento em epígrafe, resolve converter a Notícia de Fato n. o n. 066.9.299385/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
  
Casa Nova/BA,12 de janeiro de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 705.9.7044/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 10.01.2024
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE SANTA BRÍGIDA/BA E A EMBASA
OBJETO: ACOMPANHAR POLÍTICA PÚBLICA DE IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
SANTA BRÍGIDA/BA

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 705.9.7639/2024
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DATA DE INSTAURAÇÃO: 11.01.2024
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE RODELAS/BA
OBJETO: ACOMPANHAR POLÍTICA PÚBLICA DE IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM RO-
DELAS/BA

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 705.9.8386/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 11.01.2024
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO/BA
OBJETO: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO 
PARA EFETIVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE NA IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL FORMAL E NÃO FORMAL 
PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.49093/2023
Portaria 01/2024
Objeto: apurar suposta irregularidade na nomeação de cargos públicos na administração pública de Jeremoabo/BA.
Jeremoabo, 09 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.249914/2023
Portaria 02/2024
Objeto: apurar suposta irregularidade na contratação das empresas ALDEMIR LIMA DE JESUS E CIA LTDA e COMERCIAL LH MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO.
Jeremoabo, 10 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.250148/2023
Portaria 03/2024
Objeto: apurar suposta irregularidade na contratação da empresa Adélio dos Santos Oliveira com o município de Jeremoabo/BA.
Jeremoabo, 10 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.266869/2023
Portaria 04/2024
Objeto: apurar suposta irregularidade na falta de repasse do pagamento ao INSS, realizado pelo município de Jeremoabo/BA.
Jeremoabo, 10 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.310249/2023
Portaria 06/2024
Objeto: apurar a evasão escolar, da adolescente N. N. S., fi lho de Josineide Nascimento dos Santos, residente na Cidade de Sítio do Quinto/BA, 
ano letivo 2023.
Jeremoabo, 10 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.310246/2023
Portaria 09/2024
Objeto: apurar suposta irregularidade referente a contratação com a empresa Comunidade Cidadania e Vida, contratada pelo Município de Jere-
moabo/BA nomeação de cargos públicos na administração pública de Jeremoabo/BA.
Jeremoabo, 10 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.404089/2023
Portaria 10/2024
Objeto: apurar fornecimento de medicamento a Joana Isabel Bonfi m junto ao município de Jeremoabo/BA e ao Estado da Bahia.
Jeremoabo, 11 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Jeremoabo
IDEA nº 710.9.397414/2023
Portaria 11/2024
Objeto: apurar fornecimento de serviço de educação adequado à criança Elisa Matos Leite pelo
município de Jeremoabo/BA.
Jeremoabo, 11 de janeiro de 2024.
Leonardo Candido Costa
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

 
A Promotoria de Justiça de Chorrochó/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na resolução 174 do CNMP, vem comunicar aos interessados, inclusive para efeito de apresenta-
ção de recurso administrativo em 10 (dez) dias, por meio do e-mail chorrocho@mpba.mp.br, a contar da publicação deste edital, 
que foram arquivadas a notícia de fato de nº IDEA: 598.9.271348/2023 e nº 598.9.333496/2023, cujo objetos referiam-se a alta 
hospitalar do Sr. ANCELMO CICERO DOS SANTOS.

 
Chorrochó/BA, 11 janeiro de 2024.
LEONARDO DE ALMEIDA BITENCOURT
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        

Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória

Área: Meio Ambiente 

IDEA nº 003.9.551930/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO a fi m de apurar suposto dano ambiental, consistente em construções indevidas às margens de rio, apresentado a seguinte 
localização: Rua Mendes, Povoado Mocambo, próximo ao Bar de Rubinho, em Santa Maria da Vitória/BA 
Data da instauração: 10 de janeiro de 2024     

Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta 
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PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO        

Origem: 3° Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória

Área: Meio Ambiente 

IDEA nº 717.9.190447/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO a fi m de apurar suposto dano ambiental, consistente na supressão de vegetação nativa, praticado, em tese, após comuni-
cação feita pela UNIDADE TÉCNICA DO IBAMA EM BARREIRAS/BA, conforme OFÍCIO Nº 120/2023;

Data da instauração: 10 de janeiro de 2024     

Caroline Vianna Longhi    
Promotora de Justiça Substituta 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/Bahia 
IDEA nº 270.9.361635/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a Sra. ELIANE BORGES DE SOUZA 
e eventuais interessados, sobre indeferimento desta notícia de fato IDEA nº 270.9.361635/2021 alertando sobre o prazo de 10 
(dez) dias para, desejando, interpor o recurso (art. 16) , devendo o Conselho Tutelar adotar todas as medidas necessárias que 
se encontram em seu rol de atribuições (art. 136, do ECA), notadamente para se verifi que a possibilidade de reconstituição da 
família natural. Trata-se de Notícia de Fato, instaurada a partir de termo de atendimento em que Eliane Borges de Souza relata 
ter fi rmado acordo judicial com João Pereira Neto, a respeito da guarda e alimentos do adolescente J.A.B.P., em favor do genitor.

Santana/BA, 11 de janeiro de 2024. 
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA
 
Edital n° 006/2024 – 3ª PJCDA
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 678.9.430459/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.
 
Cruz das Almas/BA, 11 de janeiro de 2024.
 
LÍVIA AVANCE ROCHA
 
Promotor de Justiça
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
 
EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 003.9.366692/2021
 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 19/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.366692/2021.
 
Santo Antônio de Jesus, 10 de janeiro de 2024.
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FELIPE OTAVIANO RANAURO
 
Promotor de Justiça em Substituição

 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.469588/2023
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 003.9.469588/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 08/04/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.
 
Santo Antônio de Jesus, 11 de janeiro de 2023.
 
FELIPE OTAVIANO RANAURO
 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM:2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
PORTARIA: 078/2023
 
IDEA: º 007.9.328965/2023
 
OBJETO registrada a partir de e-mail enviado a esta PJ pelo senhor Vivaldo de Jesus Costa, que narrou negativa de exames por 
parte do Município de Nova Itarana;
 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 19/12/2024
Amargosa, 08 de janeiro de 2024
 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
 
Promotora de Justiça

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUTUÍPE
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.º 189.9.315313/2023
 
Área: Saúde
Classe: Procedimento Administrativo
Assunto: fornecimento de medicamento
Representante: Eduardo dos Santos Costa
Representados: Estado da Bahia e Município de Mutuípe
Data da instauração: 04 de janeiro de 2024.
LUIS FELIPE REIS DE CASTRO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA

 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
EDITAL 05/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando dos arts. 8º, III, e 11, ambos da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento com prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual prazo, 
quando necessário.

IDEA: 321.9.433115/2022
A) Objeto: Viabilizar o atendimento e fornecimento de medicamentos/tratamento médico necessários a D. A . S;  
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B)) Área: saú
C)) Representante: Sarita Maria Damaceno d Aquino
D)) Representado: D A . S

Iraquara, 11 de janeiro de 2024.
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 592.9.84484/2022 – Inquérito Civil

EDITAL N° 01/2024

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.84484/2022, 
instaurado ao fi to de verifi car a regularidade de doação de bem público imóvel para a qual o Poder Executivo de Senhor do Bon-
fi m foi autorizado por intermédio da Lei Municipal n° 1.348/2015. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao 
crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a pro-
moção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, colegitimados ou não, apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na 
forma da lei. 09 de janeiro de 2024. (documento assinado eletronicamente)

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 592.9.246287/2023
Notícia de Fato

EDITAL N° 04/2024

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, comu-
nica a potenciais interessados que declinou da atribuição, em prol do Ministério Público do Trabalho, para exame dos elementos 
informativos constantes dos autos da notícia de fato tombada sob o n° 592.9.246287/2023, autuada em razão da informação de 
que o Poder Executivo do Município de Senhor do Bonfi m, por meio do Decreto n° 149/2023, adiara, para o dia 26 de junho de 
2023, o feriado municipal instituído no art. 7° de sua Lei Orgânica. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido 
ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, nos moldes do art. 2°, § 3°, da Resolução n° 
174/2017, do egrégio Conselho Nacional do Ministério Público para a reanálise ofi cial necessária.

09 de janeiro de 2024.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.421867/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da res-
olução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos 
possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 003.9.421867/2023, que tem como objeto apurar possíveis irregular-
idades no Pregão Eletrônico nº 14/2023, que formalizou o contrato nº 56/2023. 
Serrinha/Ba, 10 de janeiro de 2024. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.421867/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do Art. 15 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, comunica a todos quantos possam interessar o arquivamento do Pro-
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cedimento IDEA nº 003.9.421867/2023, que tem como objeto apurar possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 14/2023, 
que formalizou o contrato nº 56/2023. 
Serrinha/Ba, 10 de janeiro de 2024. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.426624/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da res-
olução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos 
possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 003.9.426624/2023, que tem como objeto apurar possíveis irreg-
ularidades no processo licitatório para benefi ciar empresa vencedora do certame pregão presencial nº 00052/2020, processo 
administrativo nº 0194/2020. 
Serrinha/Ba, 10 de janeiro de 2024. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.21604/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Admin-
istrativo, que tem como objeto suposta violência sexual contra a menor A.S.C, nascida em 24.01.2007.
Queimadas, 11 de janeiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.259548/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Ad-
ministrativo, que tem como objeto a situação PEDRO HENRIQUE CORREIA SANTOS, que é defi ciente e está em situação de 
abandono e negligência.
Queimadas, 11 de janeiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.67406/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Admin-
istrativo, que tem como objeto suposta violência sexual contra A.L.S.G.A, nascida em 13.05.2007.
Queimadas, 11 de janeiro de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE INDEFERIMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.3656/2024
Trata-se de um e-mail encaminhado pela Sra. M. que noticia suposta situação de risco de pessoa com doença mental. Não há 
no entanto nenhuma formalização de solicitação ao MP. Nessa esteira, delibero: 1- Autue como NF; 2- Ofi cie-se ao Coordenador 
do CAPS, solicitando-lhe que proceda ao destacamento de equipe para fi ns de visita domiciliar à casa da noticiada (pessoa com 
doença mental), a fi m de avaliação do núcleo familiar, especialmente, das pessoas de D.S.daS. e M.S.daS., com adoção das 
providências cabíveis, inclusive, sendo o caso, encaminhamento da pessoa com defi ciência para acompanhamento médico; 3- 
Cientifi que à representante no sentido de que foi solicitada visita da equipe do CAPS; 4- Expedidos os ofícios, POR ORA, fi ca 
INDEFERIDA A INSTAURAÇÃO DE NOTICIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, parágrafo 4º, da resolução 174/17 - CNMP. 
5- Publique-se.
Para Santaluz, 8/1/23.
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.391361/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 15217215 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.78862/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.78862/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
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a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.78862/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.384668/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 15215074 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.162971/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, 
DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.162971/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.162971/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.384714/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 15215880 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.81219/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.81219/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.81219/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.381697/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 15213710 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.78915/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.78915/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.78915/2023; 4. 
Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.379931/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 15216349 que informa haver em tramitação notícia de fato nº 
269.9.81219/2023, que trata do mesmo objeto e partes, verifi ca-se a duplicidade do presente procedimento. Desta forma, DE-
LIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. 11/2022 
– OECP. Determina-se, por consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. 
Junte-se o presente expediente aos autos nº 269.9.81219/2023. 2. Publique-se, na forma de extrato; 3. Cientifi que o noticiante 
a respeito da decisão de arquivamento, esclarecendo que a averiguação prosseguirá no expediente nº 269.9.81219/2023; 4. 
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Não incidindo a hipótese do artigo 16 da Res. 11/2022 - OECP, registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às 
devidas baixas, nos termos do art. 18 da referida resolução.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.171681/2018
Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de reclamação protocolizada pela Sra. D.E.S. em 09/12/2021, noticiando suposta 
recusa de atendimento na Delegacia de Polícia Civil de Santaluz, notadamente omissão quanto à realização de registro de ocor-
rência e de providências para elucidação dos fatos. CONSIDERANDO: - que os fatos noticiados foram alvo de diligências por 
este órgão ministerial, requisitando-se à autoridade policial a instauração do procedimento investigatório para apuração dos fa-
tos; e - que, no período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decor-
rido largo decurso temporal; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE 
o Arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da representante, tendo em vista que no decurso tempo-
ral operado deixou de acompanhar o expediente; Não incidindo as hipóteses dos itens anteriores (artigo 4º, parágrafo 1º, Res. 
CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.78505/2023
Considerando o quanto atestado na Certidão de ID MP 14343351, a qual informa haver em tramitação Mandado de Segurança 
Individual nº 8000979-06.2023.8.05.0226 que trata do mesmo objeto da presente notícia de fato, verifi ca-se a duplicidade de 
procedimento. Dessa forma, tendo em vista que o fato narrado já é objeto de medida judicial, DELIBERO no sentido de ARQUI-
VAMENTO DA PRESENTE NOTÍCIA DE FATO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP. Determina-se, por 
consectário, à SECRETARIA PROCESSUAL DE SANTALUZ as seguintes diligências derradeiras: 1. Publique-se, na forma de 
extrato; 2. Ofi cie-se ao Representante quanto à decisão de arquivamento; 3. Não incidindo a hipótese do artigo 4º, parágrafo 1º, 
Res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema IDEA, procedendo-se às devidas baixas.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)
Letícia Baird
Promotora de Justiça

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.463716/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no exercício de substitu-
ição na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, nos termos do art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017 e art. 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, prorroga, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, a presente notícia de fato, diante da necessidade de realização de relatório circunstanciado do caso, informando 
se existe situação de risco /irregularidade da criança pelo Conselho Tutelar e CREAS do Município de Serrinha/BA.
Serrinha, 11 de janeiro de 2024.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição
 
4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº712.9.409595/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no exercício de sub-
stituição na 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha, com fulcro na Resolução 174/2017 do CNMP, comunicao arquivamento da 
presente notícia de fato, instaurado para atender a solicitação formulada pelo Conselho Tutelar de Serrinha, quanto a aquisição 
emissão da Guia de Acolhimento das menores, D.J.S. e M.V.J.O., inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 
10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 11 de janeiro de 2024.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça no exercício de substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO

ARQUIVAMENTO

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO AMARO-BA

A 1ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro-Ba vem comunicar, ao Sr. MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS EVANGELISTA DA 
SILVA, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO 724.9.486846/2023, com esteio no art. 4º, §4º, da Res. CNMP n. 174/2017.

Santo Amaro/BA, 11 de Janeiro de 2024.

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

ARQUIVAMENTO

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO AMARO-BA

A 1ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro-Ba vem comunicar, ao Sr. MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS EVANGELISTA DA 
SILVA, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO 724.9.486846/2023, com esteio no art. 4º, §4º, da Res. CNMP n. 174/2017.

Santo Amaro/BA, 11 de Janeiro de 2024.

Rafael Macedo Coelho Luz Rocha 
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

 EDITAL Nº 005/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria-IDEA Nº 201.9.162973/2023 
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 7º, caput, e 8º, inciso III, ambos da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c arts. 19, caput e 50, 
inciso IV, ambos da Resolução nº 11/22 do OECPJ/MPBA; 
Interessado(a): ABNER ALVES LOPES LYRA NUNES; 
Objeto: Apurar suposta ausência de acompanhamento profi ssional de apoio escolar para a criança ABNER ALVES LOPES LYRA 
NUNES, portadora de TEA. 
BERNARDO BARBOSA SARKIS. 
Promotor de Justiça substituto.
 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS 
Área: Meio Ambiente 
Inquérito Civil: 708.9.282535/2023 
Objeto: Verifi car possíveis danos ambientais causados pela “fábrica de Blocos” localizada na rua Av. Getúlio Vargas, situada em 
Z5- Zona Corredor Comercial. 
Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024 
Noticiante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
 
ORIGEM: 7a. Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas 
INQUÉRITO CIVIL n° 003.9.233153.2023 
PORTARIA Nº 003.9.233153/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 129 e artigo 196 e seguintes da Constituição Federal e analogicamente pelas dispo-
sições normativas conscritas na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e Resolução nº 11/2022, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 1. CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato 
nº 003.9.233153/2023 na 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas; 2. CONSIDERANDO a informação de falta de transpor-
te público no Bairro Cidade de Deus em Teixeira de Freitas; 3. CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como 
um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, devendo esta ser compreendida como a garantia do mínimo necessá-
rio para uma sobrevivência digna; 4. CONSIDERANDO que o Art. 6. da Carta magna assegura o transporte como direito social 
de todos os cidadãos, ex vi: “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição.”; 6. CONSIDERANDO que o transporte também é um direito assegurado aos trabalhadores urbanos e rurais 
(art. 7º da CF), os quais na maioria dos casos utilizam o transporte público para deslocamento de casa para o local de trabalho 
e retorno; 7. CONSIDERANDO que compete aos municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
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ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial art. (Art. 30, V 
da CF); 8. CONSIDERANDO que a Resolução de nº 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, em seu art. 22 estabelece que o inquérito civil é procedimento de natureza unilateral e facultativa e será 
instaurado para apurar fato que possa autorizar a defesa dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, 
nos termos da legislação aplicável, servindo para o exercício das atribuições inerentes às funções institucionais do Ministério 
Público; 9. RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, com prazo de 01(um) ano, prorrogável, com a fi nalidade de verifi car as razões 
da possível falta de transporte público no bairro Cidade de Deus, bem com as medidas adotadas pelo município de Teixeira de 
Freitas-BA para solucionar a demanda. 
Teixeira de Freitas, 09 de janeiro de 2024. 
MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 644.9.24498/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Procedimento Administrativo IDEA 
644.9.2498/2019, pelos seguintes motivos: “Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado a partir da Representação da 
Associação dos Moradores do Bairro Cidade Modelo, com o objetivo de realizar a regularização fundiária dos terrenos obtidos a 
partir de programa de habitação popular, há mais de 20 (vinte) anos, através deste município de Vitória da Conquista. À PMVC 
foi dada a oportunidade de apresentar manifestação sobre os termos suscitados na Representação, assim o fazendo por meio 
do Ofício nº 082/2021 – GAB/SEMDES (ID MP 3261033), ocasião em que esclareceu que o loteamento em que se encontram os 
terrenos é de propriedade da EMURC – Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista. (ID MP 3261033). O fato de 
a propriedade pertencer à EMURC implica a necessidade de haver tratativas entre esta e o Município a fi m de que seja regular-
izado o direito real sobre as imóveis e, por fi m, seja feita a REURB em favor dos moradores e integrantes da Associação requer-
ente. Isto posto, este Parquet proferiu o Despacho de ID MP 3778675, determinando a notifi cação da EMURC para se manifestar 
sobre o alegado. Em resposta, a referida empresa informou que é proprietária da área onde se implantou o Loteamento Cidade 
Modelo, estando em curso tratativas com o Município para a regularização dos imóveis. (ID MP 8015507). (...) Tendo em vista 
a instauração de Procedimento Administrativo mais recente para acompanhar o mesmo objeto, promovo o arquivamento deste 
expediente nos termos do art. 53 da Resolução 11/2022, MPBA. Em obediência ao art. 54 da Resolução anteriormente citada, 
determino que seja arquivado o procedimento neste órgão, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público ou à 
Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. 
Antes, contudo, extraiam-se as fl s. 12/148 (ID MP 1806324) 189/198 ID MP 3261033 e 224 (ID MP 8015507), registrando-se 
como nova Notícia de Fato, certifi cando nos autos e retornando-os conclusos para a instauração do Procedimento Administrativo. 
Cumpra-se
 
Vitória da Conquista/BA, 21 de setembro de 2023.
 
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de colher informações imprescindíveis para 
fundamentar eventual ação judicial resolve PRORROGAR o prazo do Inquérito Civil  abaixo em 01 (um) ANO, conforme art. art. 
9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público: 
IDEA 003.9.75467/2020 

Vitória da Conquista, 11 de janeiro de 2024. 

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA: 003.9.361477/2022 
Interessado: Anônimo 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivada a instauração da Notícia de Fato Idea 
003.9.361477/2022, com esteio nos seguintes fundamentos: 
Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Anônima cujo bojo não dispõe de elementos mínimos de prova 
ou de informação para o início de uma apuração a ser desenvolvida por este órgão. Assim sendo, diante do expresso prejuízo 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.491 - Disponibilização: sexta-feira, 12 de janeiro de 2024 Cad 1/Página 510

ao seguimento do procedimento em epígrafe, promovo o arquivamento desta Notícia de Fato com fulcro no supramencionado 
artigo, deixando de determinar a cientifi cação da parte, considerando a ausência de qualquer elemento de identifi cação da mes-
ma nestes autos. 
Vitória da Conquista/BA, 10 de janeiro de 2024. 

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA: 644.9.497720/2023
Interessado: A sociedade
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivada a instauração da Notícia de Fato Idea 
644.9.497720/2023, com esteio nos seguintes fundamentos:
Trata-se de Notícia de Fato oriunda de procedimento administrativo instaurado para fi scalizar a atuação da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente e da Secretaria de Serviços Públicos quanto à disciplina do uso indevido de espaços públicos pelos estabe-
lecimentos comerciais do Município de Vitória da Conquista, especifi camente acerca de supostas irregularidades na instalação 
de FEIRA AGROECOLÓGICA que funcionava na Praça Guadalajara. Ocorre que, conforme se extrai do procedimento adminis-
trativo originário, nº IDEA 644.9.210016/2018, a SEMMA apresentou esclarecimento por e-mail, informando que a feira passou 
a acontecer, desde a data de 14 de novembro de 2021, no Estádio Municipal Lomanto Júnior, oportunidade em que esclareceu 
também, que cabe à Vigilância Sanitária realizar inspeção com a fi nalidade de apurar o cumprimento das normas sanitárias 
locais. Verifi ca-se, portanto, que o objeto deste Notícia de Fato foi solucionado com a mudança de local de funcionamento da 
Feirinha Agroecológica. Ante o exposto, determino o arquivamento do feito, nos termos do art. 15, I, da Resolução nº 11 de 11 
de abril de 2022, do MPBA, que determina o seguinte: Art. 15. A notícia de fato será arquivada, mediante decisão fundamentada, 
quando: II – o fato narrado já se encontrar solucionado e não existir necessidade de adoção de medidas pelo Ministério Público, 
com o propósito de evitar a reiteração das práticas investigadas; Publique-se.
 
Vitória da Conquista/BA, 19 de dezembro de 2023.
 
GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA
Promotor de Justiça


